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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
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Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 
valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-

versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 
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No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania
A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 

históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar papel 
na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse comporta-
mento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em um 
específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido atenien-
se do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das 
decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos 
chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se 
agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro 
desta concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da 
população determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluí-
dos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunicação 
para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania consiste 
desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, res-
peitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como to-
das às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber dizer 
obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... até 
saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessitadas, 
o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que en-
frentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre bus-
car, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais im-
perioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Militar 
e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.
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A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-se 
uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma ciên-
cia descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, que 
tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamente, 
a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao problema 
da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?
Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-

ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, em 
seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legali-
dade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satis-
fatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.
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– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.
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Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 
Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno paradig-

ma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco prin-
cipal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 
vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ide-
ológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos do ci-
dadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 75/1993 (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DA UNIÃO). PERFIL CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E SUAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS. CON‐

CEITO. PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS. A AUTONOMIA 
FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA. A INICIATIVA LEGIS‐

LATIVA. A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMEN‐
TÁRIA. OS VÁRIOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS. O PRO‐

CURADOR‐GERAL DA REPÚBLICA: REQUISITOS PARA 
A INVESTIDURA E PROCEDIMENTO DE DESTITUIÇÃO. 

OS DEMAIS PROCURADORES‐GERAIS. MEMBROS: 
INGRESSO NA CARREIRA, PROMOÇÃO, APOSENTADO‐

RIA, GARANTIAS, PRERROGATIVAS E VEDAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Mi-
nistério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES INSTITUCIO‐

NAIS

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta lei 
Complementar, é instituição permanente, essencial à função juris-
dicional do Estado, incumbindo‐lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses indivi-
duais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias 
para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal.

 Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle ex-
terno da atividade policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Di-
reito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
aos princípios informadores das relações internacionais, bem como 
aos direitos assegurados na Constituição Federal e na lei;

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pesso-
as e do patrimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de po-
der;

d) a indisponibilidade da persecução penal;
e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública.
Art. 4º São princípios institucionais do Ministério Público da 

União a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da 

União:
I ‐ a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos inte-

resses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considera-
dos, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União;

f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;

g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios;

h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicida-
de, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União;

II ‐ zelar pela observância dos princípios constitucionais rela-
tivos:

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, à 
repartição do poder impositivo e das receitas tributárias e aos di-
reitos do contribuinte;

b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fundiária 

e de reforma agrária e ao sistema financeiro nacional;
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à 

ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente;
e) à segurança pública;
III ‐ a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comuni-

dades indígenas, da família, da criança, do adolescente e do idoso;
IV ‐ zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, 

dos serviços de relevância pública e dos meios de comunicação so-
cial aos princípios, garantias, condições, direitos, deveres e veda-
ções previstos na Constituição Federal e na lei, relativos à comuni-
cação social;

V ‐ zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e 
dos serviços de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às 
ações e aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da morali-
dade e da publicidade;

VI ‐ exercer outras funções previstas na Constituição Federal e 
na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar 
pela observância dos princípios e competências da Instituição, bem 
como pelo livre exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas pela 
Constituição Federal e por esta Lei Complementar ao Ministério Pú-
blico da União, observados os princípios e normas nelas estabele-
cidos.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I ‐ promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respec-

tivo pedido de medida cautelar;
II ‐ promover a ação direta de inconstitucionalidade por omis-

são;
III ‐ promover a arguição de descumprimento de preceito fun-

damental decorrente da Constituição Federal;
IV ‐ promover a representação para intervenção federal nos Es-

tados e no Distrito Federal;
V ‐ promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
VI ‐ impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII ‐ promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
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b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambien-
te, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico;

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e 
coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, 
ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, so-
ciais, difusos e coletivos;

VIII ‐ promover outras ações, nelas incluído o mandado de 
injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne in-
viável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, 
quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX ‐ promover ação visando ao cancelamento de naturalização, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

X ‐ promover a responsabilidade dos executores ou agentes do 
estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos no 
período de sua duração;

XI ‐ defender judicialmente os direitos e interesses das popula-
ções indígenas, incluídos os relativos às terras por elas tradicional-
mente habitadas, propondo as ações cabíveis;

XII ‐ propor ação civil coletiva para defesa de interesses indivi-
duais homogêneos;

XIII ‐ propor ações de responsabilidade do fornecedor de pro-
dutos e serviços;

XIV ‐ promover outras ações necessárias ao exercício de suas 
funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, espe-
cialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou 

de informação;
f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;
XV ‐ manifestar‐se em qualquer fase dos processos, acolhendo 

solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente 
interesse em causa que justifique a intervenção;

XVI ‐ (Vetado);
XVII ‐ propor as ações cabíveis para:
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos previstos 

na Constituição Federal;
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do 

endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações e 
demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou com 
repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos 
políticos, nos casos previstos na Constituição Federal;

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie 
direito do consumidor;

XVIII ‐ representar;
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da corres-

pondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comu-
nicações telefônicas, para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal, bem como manifestar‐se sobre representação a 
ele dirigida para os mesmos fins;

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competên-
cias deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões;

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das 
competências deste;

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de penali-
dade por infrações cometidas contra as normas de proteção à infân-
cia e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade 
civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX ‐ promover a responsabilidade:
a) da autoridade competente, pelo não exercício das incum-

bências, constitucional e legalmente impostas ao Poder Público da 
União, em defesa do meio ambiente, de sua preservação e de sua 
recuperação;

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de ativi-
dade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplicação de san-
ções penais e a reparação dos danos causados;

XX ‐ expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos inte-
resses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo 
razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Público da 
União, como instituição observadora, na forma e nas condições es-
tabelecidas em ato do Procurador‐Geral da República, em qualquer 
órgão da administração pública direta, indireta ou fundacional da 
União, que tenha atribuições correlatas às funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Público da 
União nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito Fede-
ral, constituídos para defesa de direitos e interesses relacionados 
com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que 
necessário ao exercício de suas funções institucionais:

I ‐ instaurar inquérito civil e outros procedimentos administra-
tivos correlatos;

II ‐ requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial e de inquérito policial militar, podendo acompanhá-
‐los e apresentar provas;

III ‐ requisitar à autoridade competente a instauração de pro-
cedimentos administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, 
podendo acompanhá‐los e produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público 
da União poderá, nos procedimentos de sua competência:

I ‐ notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, 
no caso de ausência injustificada;

II ‐ requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta;

III ‐ requisitar da Administração Pública serviços temporários 
de seus servidores e meios materiais necessários para a realização 
de atividades específicas;

IV ‐ requisitar informações e documentos a entidades privadas;
V ‐ realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI ‐ ter livre acesso a qualquer local público ou privado, res-

peitadas as normas constitucionais pertinentes à inviolabilidade do 
domicílio;

VII ‐ expedir notificações e intimações necessárias aos procedi-
mentos e inquéritos que instaurar;

VIII ‐ ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 
caráter público ou relativo a serviço de relevância pública;

IX ‐ requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente 

responsável pelo uso indevido das informações e documentos que 
requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também 
pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, 
sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsis-
tência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do 
documento que lhe seja fornecido.
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§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumpri-
mento das requisições do Ministério Público implicarão a responsa-
bilidade de quem lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e intima-
ções do Ministério Público quando tiverem como destinatário o 
Presidente da República, o Vice‐Presidente da República, membro 
do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Mi-
nistro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal 
de Contas da União ou chefe de missão diplomática de caráter per-
manente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-
‐Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem 
essa atribuição seja delegada, cabendo às autoridades menciona-
das fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o 
caso.

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-
‐se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, prorrogá-
vel mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle exter-
no da atividade policial por meio de medidas judiciais e extrajudi-
ciais podendo:

I ‐ ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;
II ‐ ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade‐fim 

policial;
III ‐ representar à autoridade competente pela adoção de pro-

vidências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corri-
gir ilegalidade ou abuso de poder;

IV ‐ requisitar à autoridade competente para instauração de in-
quérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício 
da atividade policial;

V ‐ promover a ação penal por abuso de poder.
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade 

federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser comunicada 
imediatamente ao Ministério Público competente, com indicação 
do lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos compro-
batórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa 
à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de ofício 
ou mediante representação, notificando a autoridade questionada 
para que preste informação, no prazo que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o caso, se 
o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir que direitos consti-
tucionais foram ou estão sendo desrespeitados, deverá notificar o 
responsável para que tome as providências necessárias a prevenir 
a repetição ou que determine a cessação do desrespeito verificado.

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista 
no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão represen-
tará ao poder ou autoridade competente para promover a respon-
sabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucio-
nais do cidadão promover em juízo a defesa de direitos individuais 
lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação decorrente da inobser-
vância da Constituição Federal, verificada pela Procuradoria, couber 
a outro órgão do Ministério Público, os elementos de informação 
ser‐lhe‐ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito lesado não puder constituir 
advogado e a ação cabível não incumbir ao Ministério Público, o 
caso, com os elementos colhidos, será encaminhado à Defensoria 
Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do Ministé-
rio Público na defesa dos direitos constitucionais do cidadão.

(...)

CAPÍTULO VI
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autono-
mia funcional, administrativa e financeira, cabendo‐lhe:

I ‐ propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus car-
gos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de 
seus membros e servidores;

II ‐ prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
III ‐ organizar os serviços auxiliares;
IV ‐ praticar atos próprios de gestão.

Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentá-
rias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser‐lhe-
‐ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Ministério Público da União será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, segundo o disposto no Título IV, Ca-
pítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema próprio de 
controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, 
anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da sessão legisla-
tiva do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:
I ‐ O Ministério Público Federal;
II ‐ o Ministério Público do Trabalho;
III ‐ o Ministério Público Militar;
IV ‐ o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 

União será organizada por regulamento, nos termos da lei.
(...)

TÍTULO II
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas funções:
I ‐ nas causas de competência do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e dos 
Juízes Federais, e dos Tribunais e Juízes Eleitorais;
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II ‐ nas causas de competência de quaisquer juízes e tribunais, 
para defesa de direitos e interesses dos índios e das populações in-
dígenas, do meio ambiente, de bens e direitos de valor artístico, es-
tético, histórico, turístico e paisagístico, integrantes do patrimônio 
nacional;

III ‐ (Vetado).
Parágrafo único. O Ministério Público Federal será parte legíti-

ma para interpor recurso extraordinário das decisões da Justiça dos 
Estados nas representações de inconstitucionalidade.

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Público Fede-
ral as previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, incumbindo‐lhe, 
especialmente:

I ‐ instaurar inquérito civil e outros procedimentos administra-
tivos correlatos;

II ‐ requisitar diligências investigatórias e instauração de inqué-
rito policial, podendo acompanhá‐los e apresentar provas;

III ‐ requisitar à autoridade competente a instauração de pro-
cedimentos administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, 
podendo acompanhá‐los e produzir provas;

IV ‐ exercer o controle externo da atividade das polícias fede-
rais, na forma do art. 9º;

V ‐ participar dos Conselhos Penitenciários;
VI ‐ integrar os órgãos colegiados previstos no § 2º do art. 6º, 

quando componentes da estrutura administrativa da União;
VII ‐ fiscalizar a execução da pena, nos processos de competên-

cia da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral.

Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos 
direitos constitucionais do cidadão, sempre que se cuidar de garan-
tir‐lhes o respeito:

I ‐ pelos Poderes Públicos Federais;
II ‐ pelos órgãos da administração pública federal direta ou in-

direta;
III ‐ pelos concessionários e permissionários de serviço público 

federal;
IV ‐ por entidades que exerçam outra função delegada da 

União.
Art. 40. O Procurador‐Geral da República designará, dentre os 

Subprocuradores‐Gerais da República e mediante prévia aprovação 
do nome pelo Conselho Superior, o Procurador Federal dos Direitos 
do Cidadão, para exercer as funções do ofício pelo prazo de dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova decisão do 
Conselho Superior.

§ 1º Sempre que possível, o Procurador não acumulará o exer-
cício de suas funções com outras do Ministério Público Federal.

§ 2º O Procurador somente será dispensado, antes do termo 
de sua investidura, por iniciativa do Procurador‐Geral da República, 
anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior.

Art. 41. Em cada Estado e no Distrito Federal será designado, 
na forma do art. 49, III, órgão do Ministério Público Federal para 
exercer as funções do ofício de Procurador Regional dos Direitos 
do Cidadão.

Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
expedirá instruções para o exercício das funções dos ofícios de Pro-
curador dos Direitos do Cidadão, respeitado o princípio da indepen-
dência funcional.

Art. 42. A execução da medida prevista no art. 14 incumbe ao 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão.

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:
I ‐ o Procurador‐Geral da República;
II ‐ o Colégio de Procuradores da República;
III ‐ o Conselho Superior do Ministério Público Federal;
IV ‐ as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Públi-

co Federal;

V ‐ a Corregedoria do Ministério Público Federal;
VI ‐ os Subprocuradores‐Gerais da República;
VII ‐ os Procuradores Regionais da República;
VIII ‐ os Procuradores da República.
Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revisão pode-

rão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Conselho Institucio-
nal, conforme dispuser o seu regimento.

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é constituída 
pelos cargos de Subprocurador‐Geral da República, Procurador Re-
gional da República e Procurador da República.

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador 
da República e o do último nível o de Subprocurador‐Geral da Re-
pública.

De acordo com o art. 127 da CF/88, o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo‐lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Em função da total 
autonomia e independência do MPU este não está subordinado a 
nenhum dos Poderes da República.

As funções institucionais estão elencadas no artigo 5º da Lei 
Complementar nº 75. Compete ao MPU defender a ordem jurídi-
ca, a maneira como se governa na democracia que corresponde ao 
sistema democrático, os interesses da sociedade e as preocupações 
dos indivíduos quando as mesmas sãoindisponíveis, respeitados, 
dentre outros, os alicerces e fundamentos do poder soberano do 
Estado e da representatividade da população; os direitos políticos; 
as finalidades e propósitos da República Federativa do Brasil; o não 
desfazimento da União; a autonomia e o arranjo consistente dos 
Poderes da União; a capacidade de fazer as coisas independente-
mente inerente aos Estados, ao Distrito Federal e Municípios; as 
proibições fixadas por lei à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios além da legalidade que corresponde ao conjunto 
de formalidades prescritas em lei, a impessoalidade que é princípio 
básico da administração pública, a moralidade (quando o adminis-
trador age com honestidade) e a publicidade quando o administra-
dor leva ao conhecimento do público alvo dos acontecimentos, re-
lacionadas à administração pública direta, indireta ou fundacional, 
dentre os vários Poderes da União.

No artigo 39 determina que compete ao Ministério Público Fe-
deral exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão, sem-
pre que se cuidar de garantir‐lhes o respeito: 

I – pelos Poderes Públicos Federais; 
II – pelos órgãos da Administração Pública federal direta ou in-

direta; 
III – pelos concessionários e permissionários de serviço público 

federal; 
IV – por entidades que exerçam outra função delegada da 

União. 

Ainda, o art. 5º, III, e, da Lei Complementar n. 75/93 estabelece 
que compete ao Ministério Público a defesa dos direitos e interes-
ses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da famí-
lia, da criança, do adolescente e do idoso.

Assim, a defesa dos direitos humanos é atribuição constitucio-
nal do Ministério Público, o que resultou, no âmbito de atuação fe-
deral, na criação da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 
(PFDC) do Ministério Público Federal.

Também são funções institucionais do MPU a defesa do patri-
mônio brasileiro além dos patrimônios do povo, da sociedade, da 
cultura nacional, a natureza que corresponde ao meio ambiente, 
os direitos e necessidades da coletividade incluindo os índios, as 
entidades familiares, os menores de idades e as pessoas de idade 
avançada.
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Defender a respeitabilidade dos Poderes Públicos da União e 
zelar pelos serviços de importância para a população são outras 
funções institucionais que competem ao MPU e que dizem respeito 
as garantias asseguradas no Direito Constitucional Pátrio. 

Os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as Defensorias 
são órgãos públicos primários bastante peculiares dentro da estru-
tura organizacional brasileira. A proximidade da natureza jurídica 
dessas três instituições torna conveniente o seu estudo como uma 
categoria à parte.

Devem ser destacadas as seguintes características comuns a 
tais órgãos:

a) são órgãos primários ou independentes: a própria Consti-
tuição Federal disciplina a estrutura e atribuições das referidas ins-
tituições, não sujeitando a qualquer subordinação hierárquica ou 
funcional;

b) não integram a Tripartição de Poderes: os Tribunais de Con-
tas, o Ministério Público e as Defensorias Públicas não pertencem à 
estrutura do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário;

c) são destituídos de personalidade jurídica: como todo órgão 
público, tais instituições não são pessoas jurídicas, mas integram a 
estrutura da Administração Direta da respectiva entidade federati-
va;

d) gozam de capacidade processual: embora desprovidos de 
personalidade jurídica autônoma, os referidos órgãos públicos pos-
suem capacidade processual especial para atuar em mandado de 
segurança e habeas data. No caso do Ministério Público e das De-
fensorias, a capacidade processual é geral e irrestrita;

e) mantêm relação jurídica direta com a entidade federativa: os 
Tribunais de Contas, o Ministério Público e as Defensorias Públicas 
vinculam‐se diretamente com a respectiva entidade federativa, sem 
passar pelo “filtro” da Tripartição dos Poderes.

O artigo 4º dispõe a respeito dos princípios institucionais, que 
são:

1. Unidade: Por o MPU dividir‐se em vários ramos, os seus 
membros integram um só órgão, todos seus membros agindo indi-
vidualmente visando ao atendimento das finalidades do Ministério 
Público como um todo.

2. Indivisibilidade: Os membros do Ministério Público podem 
ser substituídos uns pelos outros sem que haja alteração subjetiva 
na relação jurídica processual.

3. Independência Funcional: Não há hierarquia funcional entre 
os membros do Ministério Público.

A Constituição Federal assegura ao MPU autonomia funcional 
(atuação independente, não hierarquizada), autonomia administra-
tiva (não ingerência externa em seus assuntos administrativos) e 
autonomia financeira (autogestão de suas verbas orçamentárias).

Devido à sua autonomia financeira há a possibilidade do MPU 
elaborar sua própria proposta orçamentária com base na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias, por ser de iniciativa privativa do Presidente 
da República, conforme disciplina o inciso II do artigo 165 da Cons-
tituição Federal.

Os recursos orçamentários globais, inclusive os suplementares 
e os especiais devem ser repassados, sem quaisquer condiciona-
mentos, em havendo recusa poderá implicar propositura de man-
dado de segurança ou outro procedimento judicial. Na condição de 
órgão auxiliar do Poder Legislativo, ao TCU compete exercer o con-
trole, reafirmando a sujeição das receitas e despesas do MPU, sob 
os seus aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, apli-
cação de dotações e recursos próprios, e de renúncia de eventuais 
receitas, ao Congresso Nacional.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO COMPREENDE OS SE‐
GUINTES RAMOS: 

a) O Ministério Público Federal (MPF); 
b) O Ministério Público do Trabalho (MPT); 
c) O Ministério Público Militar (MPM); 
d) O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MP-

DFT).

FUNÇÃO DO MPU
a) defesa da ordem jurídica, ou seja, o Ministério Público deve 

zelar pela observância e pelo cumprimento da lei. FISCAL DA LEI, 
atividade interveniente.

b) defesa do patrimônio nacional, do patrimônio público e so-
cial, do patrimônio cultural, do meio ambiente, dos direitos e inte-
resses da coletividade, especialmente das comunidades indígenas, 
da família, da criança, do adolescente e do idoso. 

c) defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
d) controle externo da atividade policial. Trata‐se da investiga-

ção de crimes, da requisição de instauração de inquéritos policiais, 
da promoção pela responsabilização dos culpados, do combate à 
tortura e aos meios ilícitos de provas, entre outras possibilidades 
de atuação. Os membros do MPU têm liberdade de ação tanto para 
pedir a absolvição do réu quanto para acusá‐lo.

INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO DO MPU (ALGUNS EXEM‐
PLOS)

a) promover ação direta de inconstitucionalidade e ação decla-
ratória de constitucionalidade; 

b) promover representação para intervenção federal nos Esta-
dos e Distrito Federal; 

c) impetrar habeas corpus e mandado de segurança; 
d) promover mandado de injunção; 
e) promover inquérito civil e ação civil pública para proteger:
‐ direitos constitucionais,
‐ patrimônio público e social,
‐ meio ambiente,
‐ patrimônio cultural,
‐ interesses individuais indisponíveis, homogêneos e sociais, 

difusos e coletivos.

f) promover ação penal pública;
g) expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços pú-

blicos e de relevância pública; 
h) expedir notificações ou requisições (de informações, de do-

cumentos, de diligências investigatórias, de instauração de inquéri-
to policial à autoridade policial).

GARANTIAS DOS MEMBROS DO MPU
‐ Vitaliciedade 
‐ Inamovibilidade (impossibilidade de remover compulsoria-

mente o titular de seu cargo, exceto por motivo de interesse pú-
blico) 

‐ Independência funcional (liberdade no exercício das funções) 
- Foro especial 
‐ Irredutibilidade de vencimentos

VEDAÇÕES AOS MEMBROS DO MPU
‐ Recebimento de honorários ou custas 
‐ Exercício da advocacia 
‐ Participação em sociedade comercial 
‐ Atividade político‐partidária
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.
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Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o texto cons-
titucional o princípio da eficiência, que obrigou a Administração Pública a 
aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, buscando otimização 
de resultados e visando atender o interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.
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 DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
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independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio 
da indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da função 
administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses da Ad-
ministração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes públicos 
não poderão renunciar poderes (que são também deveres) e compe-
tências a eles atribuídos em prol da consecução do interesse público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 
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Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento igual 
aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no tratamento 
diferenciado aos indivíduos que se encontram em situação de desi-
gualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘vantagens’’) conferi-
do às microempresas e empresas de pequeno porte no procedimen-
to de licitação, a fim de que possam competir de forma mais justa 
junto às empresas detentoras de maior poder econômico.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será observada 
a interpretação da norma administrativa da forma que melhor ga-
ranta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplica-
ção retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é possí-
vel extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de nova 
interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que tal me-
dida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administrados, 
constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

ATO ADMINISTRATIVO. CONCEITO, REQUISITOS, ATRI-
BUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES. INVALIDAÇÃO, 

ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação lícita 

e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça às 
vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imediato adquirir, 
transferir, modificar ou extinguir direitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, te-
nha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex-
tinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados 
ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a “de-
claração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

Conforme se verifica dos conceitos elaborados por juristas 
administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade pública, onde 
serão definidas prerrogativas, que digam respeito à supremacia do 
interesse público sobre o particular, em virtude da indisponibilidade 
do interesse público.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‐estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados‐membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza‐se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda‐se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada 

um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de sua fun-
ção típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integra-

ção econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA. 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.
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1) Normas constitucionais de eficácia plena 
A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 

cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 
A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 

legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” ou 
semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a com-
pletude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente o revo-
catório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – revogador – e 
não podem ser criadas normas futuras incompatíveis – paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de le-
gislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia ju-
rídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado de 
injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível
Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 

ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende‐se que não, que mesmo sem a auto-
rização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata‐se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena

Normas programáticas. 
Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas 

constitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem prin-
cípio institutivo ou organizacional, criando órgãos e, demandando, 
por consequência, a criação dos respectivos cargos; e as que insti-
tuem princípio programático, ou seja, um programa a ser desenvol-
vido pelo legislador – são as denominadas normas programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada não 
podem ser interpretadas como uma promessa vã do legislador, isto 
é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa constitucional in-
consequente”. Neste sentido, se o Legislativo se aproveitar da falta 
de integralização da norma para impedir que o direito nela previsto 
seja garantido, cabe ao Judiciário intervir para fazer a promessa le-
gislativa valer no caso concreto.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-

CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTI-
COS, PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode‐se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
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b) Universalidade: destinam‐se a todos os indivíduos, indepen-
dentemente de características pessoais;

c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico‐patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

‐se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do‐se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata‐se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
‐se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-
cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem‐se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica‐se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-

ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os 
direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Fe-
derativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 
o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico‐político de Direito Público 
interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da di-
mensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera‐se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasilei-
ros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involuntá-

ria ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nascimento. 
Trata‐se de aquisição involuntária de nacionalidade, decorrente do 
simples nascimento ligado a um critério estabelecido pelo Estado 
na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 2º 
grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato voliti-
vo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos requisitos 
constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças entre 
as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos cons-
titucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da nacio-

nalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o de 
origem territorial (ius solis).
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PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

A palavra “princípio”, do latim principiu, significa proposição 
que se põe no início de uma dedução, e que não é deduzida de ne-
nhuma outra dentro de um sistema considerado, sendo admitida, 
provisoriamente, como inquestionável. FERREIRA, Aurélio Buarque 
de Holanda. Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. Rio de 
Janeiro: Editora Nova Fronteira S. A., 1986, p. 1393.

Na definição de Mauricio Godinho Delgado, princpios são pro-
posições fundamentais que se formam na consciência das pessoas 
e grupos sociais, a partir de certa realidade, e que, após formadas, 
direcionam-se à compreensão, reprodução ou recriação dessa reali-
dade. In, Curso de Direito do Trabalho, 3ª ed., São Paulo: LTr, 2004, 
p. 184.

Veja quais são os princípios de Direito do Trabalho:

1. Princípio da proteção
Trata-se de princípio que visa atenuar a desigualdade entre as 

partes em Juízo, razão pela qual, engloba os demais princípios que 
favorecem o trabalhador. Na verdade esta orientação revela-se de 
maneira inconfundível através da própria norma, demonstrando 
que a sociedade reconhece naquele que dispõe unicamente de sua 
força de trabalho, a parte mais fraca na relação de trabalho, o que 
bem ilustra o art. 468, “caput”, da CLT:

“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a 
alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e, 
ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, pre-
juízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente 
desta garantia.”

O supracitado dispositivo legal é corolário, ainda, de outro prin-
cípio que será doravante abordado: o princípio da inalterabilidade 
contratual lesiva.

Por fim, frise-se que este basilar princípio é o alicerce sob o 
qual se assentam os demais princípios que estruturam e moldam 
(ou aspiram fazê-lo) o Direito do Trabalho.

2. Princípio da norma mais favorável
Tal princípio informa ao operador do Direito que se existirem 

duas ou mais normas aplicáveis ao caso concreto, dever-se-á aplicar 
aquela que melhor atenda aos interesses do trabalhador.

Na aplicação deste princípio, permite-se até mesmo afastar 
a aplicação hierárquica das normas, o que implica objetivamente, 
que determinado dispositivo legal com prevalência sobre outro(s) 
poderá ser preterido, caso o interessado tutelado exerça força de 
atração à norma “inferior”, ao se vislumbrar que apresenta condi-
ção favorável de solução à demanda proposta.

Não há dúvida, entretanto, que a aplicação de tal princípio en-
contra-se subordinada aos rígidos limites estabelecidos pela ordem 
jurídica, não se cogitando sua aplicação meramente empírica ou 
interpretativa de maneira a despi-la da cientificidade necessária a 
assegurar que o encaminhamento na solução de questões similares 
siga um mesmo curso ou impliquem em insegurança jurídica dos 
jurisdicionados, posto que sua aplicação deverá estar jungida às 
fronteiras do sistema jurídico vigente.

Por fim, o princípio poderá ser utilizado na interpretação das 
normas jurídicas, o que deverá ocorrer mediante a otimização no 
enquadramento jurídico de uma da situação de fato e do exame 
teleológico (finalístico) dos dispositivos legais aplicáveis à espécie, 
desde que mantidos os critérios técnico-científicos informadores da 
ordem jurídica.

3. Princípio da condição mais benéfica
Este princípio guarda as mesmas propriedades contidas no 

princípio da norma mais favorável, residindo a distinção no fato de 
que este princípio é aplicável no tocante às cláusulas do contrato, 
não englobando os dispositivos normativos de lei que regulam de-
terminada situação relativa ao contrato de trabalho.

Assim, se quando do ingresso do trabalhador em uma empre-
sa, rezava em instrumento normativo que o adicional a ser pago a 
título de horas extraordinárias seria de 60% (sessenta por cento), 
não será válida cláusula que estipule índice inferior, de modo que 
alcance, validamente, aquele referido trabalhador.

Veja o que dispõe o Enunciado N.º 51 do TST (Tribunal Superior 
do Trabalho):

51 - Norma Regulamentar. Vantagens e opção pelo novo regu-
lamento. Art. 468 da CLT. (RA 41/1973, DJ 14.06.1973. Nova reda-
ção em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial 
nº 163 da SDI-1 - Res. 129/2005, DJ 20.04.2005)

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem van-
tagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-Súmula 
nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empre-
sa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de re-
núncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ nº 163 - Inserida em 
26.03.1999)

4. Princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas
Tem-se, como regra geral, que os direitos trabalhistas são irre-

nunciáveis pelo trabalhador.
Há direitos, contudo, que o trabalhador poderá renunciar se 

estiver em juízo, mediante prévia apreciação e convalidação judicial 
pois, neste caso, não se pode dizer que o empregado esteja sendo 
forçado ou induzido a fazê-lo.

O princípio da irrenunciabilidade dos direitos consiste na im-
possibilidade jurídica de o trabalhador privar-se, voluntariamente, 
de determinadas vantagens a ele conferidas pela lei trabalhista.

Cumpre lembrar que há diversos direitos que são denomina-
dos “indisponíveis” e, além de irrenunciáveis, também não podem 
ser objeto de transação (acordo) haja vista serem disciplinados por 
normas de ordem pública

Veja, a título meramente exemplificativo, alguns direitos consi-
derados irrenunciáveis:

a. Anotação em CTPS;
b. Usufruto de férias ou intervalo intrajornada;
c. Irredutibilidade salarial;
d. Fruição de aviso prévio (conforme Súmula 276 do TST) e;
e. Recebimento de verbas rescisórias.

5. Princípio da imperatividade das normas trabalhistas
Informa este princípio que deve haver prevalência das normas 

trabalhistas, não podendo as partes se afastarem, ainda que me-
diante declaração bilateral de vontades, das balizas normativas le-
galmente estabelecidas impondo, assim, restrição à autonomia das 
partes no ajuste das condições contratuais trabalhistas.

6. Princípio da inalterabilidade contratual Lesiva
Este princípio encontra-se emoldurado pelo que disposto do 

art. 468 da CLT, que uma vez mais reproduzimos:
“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a 

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e, 
ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, pre-
juízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente 
desta garantia.”
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Considerado o objeto deste Estudo Dirigido, que é preparar o 
candidato para concorrer a uma vaga de Técnico Judiciário, enten-
demos ser desnecessário, pelo que até então já exposto sobre o 
tema, estudarmos especificidades oriundas deste dispositivo. Toda-
via, com a análise de algumas questões ao final, isto, naturalmente, 
poderá (e deverá) ocorrer.

Não se poderá deixar de registrar ser desejável, além de ser 
hoje uma constatável tendência de fato, que as condições de tra-
balho sejam cada vez mais objeto de livre negociação por parte de tra-
balhadores e empregadores, o que deverá ocorrer através do fortaleci-
mento das entidades representativas dos trabalhadores e flexibilização 
das normas que regulam as relações de trabalho (neste sentido as tão 
propaladas reformas sindical e da legislação trabalhista).

Atualmente, no particular, veja o que dispõe o art. 444 da CLT:
“Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser ob-

jeto de livre estipulação pelas partes interessadas em tudo quanto 
não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos con-
tratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autori-
dades competentes.”

7. Princípio da irredutibilidade salarial
Este princípio assegura a irredutibilidade salarial, revelando-se 

como espécie do gênero da inalterabilidade contratual lesiva.
O conteúdo em si da proteção oferecida por tal princípio é ga-

rantir ao trabalhador perceber a contraprestação a que faz jus por 
seu trabalho, de maneira estável, não sujeita as oscilações da eco-
nomia e às instabilidades do mercado e, por extensão, assegurar a 
satisfação de um conjunto, ainda que eventualmente mínimo, de 
suas necessidades, entre as quais a alimentação.

Há diversos dispositivos legais que asseguram tutela em rela-
ção aos salários, entre os quais destacam-se os incisos VI e X, do 
artigo 7.°, da CF/88

“VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;»

“X – proteção do salário na forma da Lei, constituindo crime a 
sua retenção dolosa.”

Exatamente por não ter qualquer possibilidade de auferir gran-
des vantagens de ordem econômica para si próprio, prerrogativa 
exclusiva do detentor dos meios de produção e/ou de capital, não 
pode o trabalhador participar dos riscos da atividade econômica, 
quer através da redução direta do valor nominal de seu salário (e, 
ampliativamente, de sua remuneração); quer através da redução de 
jornada de trabalho, tarefa ou alteração de critério na apuração de 
valores de composição de sua remuneração.

Atente para o fato de que, como exceção à regra, há possibi-
lidade de haver redução salarial: se decorrente de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.

8. Princípio da primazia da realidade
Informa tal preceito que na análise das questões relativas às 

relações de trabalho, deve-se observar a realidade dos fatos em 
detrimento dos aspectos formais que eventualmente os atestem.

Destacamos alguns aspectos que legitimam a imperatividade 
de tal princípio:

a) Durante a relação de trabalho, dada sua condição de subor-
dinação e dependência, o trabalhador não pode opor-se à forma-
lização de alterações contratuais e práticas que, não raro, lhe são 
lesivas. Exemplo é a proibição de anotação em cartão de ponto do 
horário efetivamente trabalhado;

b) É bastante comum verificar alterações nas condições de tra-
balho inicialmente pactuadas (cuja formalização se dá geralmente 
através de contrato escrito - na modalidade adesiva). Tais altera-
ções ocorridas ao longo do tempo, salvo raras exceções, não são 
incorporadas formalmente ao contrato de trabalho e;

c) Como cediço, os contratos de trabalho podem ser escritos ou 
verbais. Evidente que nos verbais o contrato só assume condição de 
efetiva existência com o decorrer do tempo, ditado pelas práticas 
estabelecidas entre os sujeitos da relação de trabalho.

Em síntese: o fato precede a forma.

9. Princípio da continuidade da relação de emprego
Este princípio não distoa dos demais. É francamente favorável 

ao trabalhador, na medida em que com o passar do tempo incorpo-
ram-se ao seu patrimônio jurídico vantagens alcançadas pelas ne-
gociações coletivas e pelas inovações legislativas e, principalmente, 
aquelas de caráter pessoal, como por exemplo, promoções e adi-
cionais que, por sua habitualidade, passam a integrar o contrato 
de trabalho.

Além de vantagens diretas, que possuem uma natureza emi-
nentemente econômica como as supracitadas, não resta dúvida 
que um vínculo de trabalho duradouro testemunha progressos 
pessoais e familiares do trabalhador, já que a estabilidade no em-
prego oferece uma base mais sólida, inclusive e principalmente no 
aspecto social, permitindo que o trabalhador desfrute de bem estar 
físico, mental e social.

Há dois institutos legais que bem expressam a qualidade expo-
nencial deste princípio: o FGTS e a indenização compensatória pela 
despedida arbitrária.

São inúmeros os reflexos práticos deste preceito, entre os quais 
destacamos a sucessão de empregadores, nos termos dos artigos 
10 e 448 da CLT:

“Art. 10 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa 
não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.”

““Art. 448 – A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica 
da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos 
empregados.”

Como se pode perceber, nem mesmo as alterações na estrutu-
ra jurídica ou mudança na propriedade da empresa (eventual cir-
cunlóquio é do próprio texto legal), colocará termo ao contrato de 
trabalho.

10. Princípio “in dubio pro operario”
Também conhecido como “in dúbio pro reo” ou “in dúbio pro 

misero”.
Este princípio encontra-se absorvido pelo princípio da norma 

mais favorável, que colocou à margem eventuais estrabismos jurí-
dicos que pretendiam legitimar a desigualdade entre as partes atra-
vés do franco favorecimento ao trabalhador.

Não será demais lembrar que os supracitados princípios, nota-
damente este ora em estudo, inclinados de forma patente a prote-
ger os interesses do trabalhador, devem ser aplicados com a finali-
dade precípua de reduzir as desigualdades entre as partes, uma vez 
que o trabalhador é notoriamente a parte mais frágil na relação.

Enfim, a denominação “norma mais favorável” veio afastar 
também a idéia de um conteúdo empírico e anticientífico de que se 
impregnava o conceito “in dúbio pro misero”, ainda que, frise-se, no 
plano estritamente conceitual.

Fontes de Direito do Trabalho
Em acepção geral o verbete “fonte”, entre outras definições, 

pode ser entendido como procedência, proveniência, origem, daí 
por que, ao tratar das fontes do Direito do Trabalho, estarmos falan-
do da origem das normas trabalhistas.

As fontes do Direito do Trabalho podem ser divididas em:
a) Fontes Materiais – “são as que ditam a substância do pró-

prio direito. São os princípios ideológicos que se refletem na lei.” 
RUSSOMANO, Mozart Victor. O empregado e o empregador no di-
reito brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 1984. p. 81.
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Em palavras simples, podemos dizer que são os fatores econô-
micos, sociológicos, políticos e filosóficos, destacadamente, entre 
outros, que acabam por determinar o surgimento, o conteúdo, a 
orientação e o movimento das normas jurídicas, como por exemplo, 
para ilustrar o caso brasileiro, o colapso do sistema escravocrata de-
termina o estabelecimento de outros critérios e condições nas rela-
ções de trabalho, definindo novos parâmetros e encontrando novas 
necessidades de regramento: surgem então as primeiras normas 
trabalhistas. Não é difícil compreender, tratando ainda do exemplo 
mencionado, que com o incremento permanente de novas ativida-
des comerciais e industriais, com o consequente aumento do mer-
cado de trabalho, que por sua vez gera maior circulação de moeda, 
que redefine o padrão de necessidades do trabalhador e, assim por 
diante, a realidade determine o surgimento de leis que eliminem, 
medeiem ou diminuam conflitos de interesses já instaurados ou 
vislumbrados pela sociedade, de maneira geral, e pelo legislador, 
de modo particular, respeitantes às relações de trabalho. As leis, 
editadas sempre com vistas ao coletivo, são geradas pela necessi-
dade social em um determinado momento histórico: as normas são 
sempre contemporâneas ao tempo de sua edição.

b) Fontes Formais – “são os meios de revelação e transparên-
cia da norma jurídica – os mecanismos exteriores estilizados pelos 
quais as normas ingressam, instauram-se e cristalizam-se na ordem 
jurídica.” DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Traba-
lho. 3ª ed., São Paulo: LTr, 2004, p. 141.

Grosso modo, podemos dizer tratar-se da “vestimenta” com 
que a norma se apresenta à sociedade, a forma pela qual ela exte-
rioriza a sua existência.

Classificação das Fontes de Direito do Trabalho
Quanto à sua classificação, elas podem ter origem estatal (de-

nominadas de autônomas) ou não estatal (denominadas heterôno-
mas):

Heterônomas - Constituição Federal; Constituições Estaduais; 
leis; regulamentos normativos (expedidos através de decretos pelo 
Presidente da República); tratados e convenções internacionais e 
pelas sentenças normativas.

Autônomas – costumes; convenções coletivas de trabalho e 
acordos coletivos de trabalho.

Além das fontes de direito do trabalho propriamente ditas, há 
outros institutos que podem orientar a resolução de controvérsias 
trabalhistas, conforme elencados no art. 8º, § único, da CLT(Conso-
lidação das Leis do Trabalho):

“Art. 8.º - As autoridades administrativas e a Justiça do Traba-
lho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, confor-
me o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, principalmente de direito do 
trabalho e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito com-
parado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público.

“Parágrafo único: O direito comum será fonte subsidiária do 
direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível com os 
princípios fundamentais deste.”

DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS TRABALHADORES 
(ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

1.1) Direito individual do trabalho
O artigo 7º da Constituição enumera os direitos individuais dos 

trabalhadores urbanos e rurais. São os direitos individuais tipica-
mente trabalhistas, mas que não excluem os demais direitos funda-
mentais (ex.: honra é um direito no espaço de trabalho, sob pena de 
se incidir em prática de assédio moral).

Artigo 7º, I, CF. Relação de emprego protegida contra despedi-
da arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos.

Significa que a demissão, se não for motivada por justa causa, 
assegura ao trabalhador direitos como indenização compensatória, 
entre outros, a serem arcados pelo empregador.

Artigo 7º, II, CF. Seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário.

Sem prejuízo de eventual indenização a ser recebida do empre-
gador, o trabalhador que fique involuntariamente desempregado 
– entendendo-se pordesemprego involuntário o que tenha origem 
num acordo de cessação do contrato de trabalho – tem direito ao 
seguro-desemprego, a ser arcado pela previdência social, que tem 
o caráter de assistência financeira temporária.

Artigo 7º, III, CF. Fundo de garantia do tempo de serviço.
Foi criado em 1967 pelo Governo Federal para proteger o tra-

balhador demitido sem justa causa. O FGTS é constituído de contas 
vinculadas, abertas em nome de cada trabalhador, quando o em-
pregadorefetua o primeiro depósito. O saldo da conta vinculada 
é formado pelos depósitos mensais efetivados pelo empregador, 
equivalentes a 8,0% do salário pago ao empregado, acrescido de 
atualização monetária e juros. Com o FGTS, o trabalhador tem a 
oportunidade de formar um patrimônio, que pode ser sacado em 
momentos especiais, como o da aquisição da casa própria ou da 
aposentadoria e em situações de dificuldades, que podem ocorrer 
com a demissão sem justa causa ou em caso de algumas doenças 
graves.

Artigo 7º, IV, CF. Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim.

Trata-se de uma visível norma programática da Constituição 
que tem por pretensão um salário mínimo que atenda a todas as 
necessidades básicas de uma pessoa e de sua família. Em pesquisa 
que tomou por parâmetro o preceito constitucional, detectou-se 
que “o salário mínimo do trabalhador brasileiro deveria ter sido de 
R$ 2.892,47 em abril para que ele suprisse suas necessidades bá-
sicas e da família, segundo estudo divulgado nesta terça-feira, 07, 
pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeco-
nômicos (Dieese)” .

Artigo 7º, V, CF. Piso salarial proporcional à extensão e à com-
plexidade do trabalho.

Cada trabalhador, dentro de sua categoria de emprego, seja 
ele professor, comerciário, metalúrgico, bancário, construtor civil, 
enfermeiro, recebe um salário base, chamado de Piso Salarial, que 
é sua garantia de recebimento dentro de seu grau profissional. O 
Valor do Piso Salarial é estabelecido em conformidade com a data 
base da categoria, por isso ele é definido em conformidade com um 
acordo, ou ainda com um entendimento entre patrão e trabalhador.

Artigo 7º, VI, CF. Irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo.

O salário não pode ser reduzido, a não ser que anão redução 
implique num prejuízo maior, por exemplo, demissão em massa du-
rante uma crise, situações que devem ser negociadas em conven-
ção ou acordo coletivo.

Artigo 7º, VII, CF. Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável.
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O salário mínimo é direito de todos os trabalhadores, mesmo 
daqueles que recebem remuneração variável (ex.: baseada em co-
missões por venda e metas);

Artigo 7º, VIII, CF. Décimo terceiro salário com base na remune-
ração integral ou no valor da aposentadoria.

Também conhecido como gratificação natalina, foi instituída no 
Brasil pela Lei nº 4.090/1962 e garante que o trabalhadorreceba o 
correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração por mês-
trabalhado, ou seja, consiste no pagamento de um salário extra ao 
trabalhador e ao aposentado no final de cada ano.

Artigo 7º, IX, CF. Remuneração do trabalho noturno superior à 
do diurno.

O adicional noturno é devido para o trabalho exercido durante 
a noite, de modo que cada hora noturna sofre a redução de 7 mi-
nutos e 30 segundos, ou ainda, é feito acréscimo de 12,5% sobre o 
valor da hora diurna. Considera-se noturno, nas atividades urbanas, 
o trabalho realizado entre as 22:00 horas de um dia às 5:00 horas do 
dia seguinte; nas atividades rurais, é considerado noturno o traba-
lho executado na lavoura entre 21:00 horas de um dia às 5:00 horas 
do dia seguinte; e na pecuária, entre 20:00 horas às 4:00 horas do 
dia seguinte. 

Artigo 7º, X, CF. Proteção do salário na forma da lei, constituin-
do crime sua retenção dolosa.

Quanto ao possívelcrime de retenção de salário, não há no Có-
digo Penal brasileiro uma norma que determina a ação de retenção 
de salário como crime. Apesar do artigo 7º, X, CF dizer que é crime 
a retenção dolosa de salário, o dispositivo é norma de eficácia limi-
tada, pois depende de lei ordinária, ainda mais porque qualquer 
norma penal incriminadora é regida pela legalidade estrita (artigo 
5º, XXXIX, CF).

Artigo 7º, XI, CF. Participação nos lucros, ou resultados, des-
vinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR), que é conhecida 
também por Programa de Participação nos Resultados (PPR), está 
prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) desde a Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. Ela funciona como um bônus, 
que é ofertado pelo empregador e negociado com uma comissão de 
trabalhadores da empresa. A CLT não obriga o empregador a forne-
cer o benefício, mas propõe que ele seja utilizado.

Artigo 7º, XII, CF. Salário-família pago em razão do dependente 
do trabalhador de baixa renda nos termos da lei. 

Salário-família é o benefício pago na proporção do respectivo 
número de filhos ou equiparados de qualquer condição até a idade 
de quatorze anos ou inválido de qualquer idade, independente de 
carência e desde que o salário-de-contribuição seja inferior ou igual 
ao limite máximo permitido. De acordo com a Portaria Interminis-
terial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, valor do salário-família será 
de R$ 35,00, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para 
quem ganhar até R$ 682,50. Já para o trabalhador que receber de 
R$ 682,51 até R$ 1.025,81, o valor do salário-família por filho de até 
14 anos de idade ou inválido de qualquer idade será de R$ 24,66.

Artigo 7º, XIII, CF. duração do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a com-
pensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

Artigo 7º, XVI, CF. Remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal. 

A legislação trabalhista vigente estabelece que a duração nor-
mal do trabalho, salvo os casos especiais, é de 8 (oito) horas diárias 

e 44 (quarenta e quatro) semanais, no máximo. Todavia, poderá a 
jornada diária de trabalho dos empregados maiores ser acrescida 
de horas suplementares, em número não excedentes a duas, no 
máximo, para efeito de serviço extraordinário, mediante acordo 
individual, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença norma-
tiva. Excepcionalmente, ocorrendo necessidade imperiosa, poderá 
ser prorrogada além do limite legalmente permitido. A remunera-
ção do serviço extraordinário, desde a promulgação da Constituição 
Federal, deverá constar, obrigatoriamente, do acordo, convenção 
ou sentença normativa, e será, no mínimo, 50% (cinquenta por cen-
to) superior à da hora normal.

Artigo 7º, XIV, CF. Jornada de seis horas para o trabalho rea-
lizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva.

O constituinte ao estabelecer jornada máxima de 6 horas para 
os turnos ininterruptos de revezamento, expressamente ressalvan-
do a hipótese de negociação coletiva, objetivou prestigiar a atuação 
da entidade sindical. Entretanto, a jurisprudência evoluiu para uma 
interpretação restritiva de seu teor, tendo como parâmetro o fato 
de que o trabalho em turnos ininterruptos é por demais desgastan-
te, penoso, além de trazer malefícios de ordem fisiológica para o 
trabalhador, inclusive distúrbios no âmbito psicossocial já que difi-
culta o convívio em sociedade e com a própria família. 

Artigo 7º, XV, CF. Repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos.

O Descanso Semanal Remunerado é de 24 (vinte e quatro) ho-
ras consecutivas, devendo ser concedido preferencialmente aos 
domingos, sendo garantido a todo trabalhador urbano, rural ou 
doméstico. Havendo necessidade de trabalho aos domingos, desde 
que previamente autorizados pelo Ministério do Trabalho, aos tra-
balhadores é assegurado pelo menos um dia de repouso semanal 
remunerado coincidente com um domingo a cada período, depen-
dendo da atividade (artigo 67, CLT).

Artigo 7º, XVII, CF. Gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. 

O salário das férias deve ser superior em pelo menos um terço 
ao valor da remuneração normal, com todos os adicionais e benefí-
cios aos quais o trabalhador tem direito. A cada doze meses de tra-
balho – denominado período aquisitivo – o empregado terá direito 
a trinta dias corridos de férias, se não tiver faltado injustificadamen-
te mais de cinco vezes ao serviço (caso isso ocorra, os dias das férias 
serão diminuídos de acordo com o número de faltas).

Artigo 7º, XVIII, CF. Licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

O salário da trabalhadora em licença é chamado de salário-ma-
ternidade, é pago pelo empregador e por ele descontado dos re-
colhimentos habituais devidos à Previdência Social. A trabalhadora 
pode sair de licença a partir do último mês de gestação, sendo que 
o período de licença é de 120 dias. A Constituição também garante 
que, do momento em que se confirma a gravidez até cinco meses 
após o parto, a mulher não pode ser demitida.

Artigo 7º, XIX, CF. Licença-paternidade, nos termos fixados em 
lei.

O homem tem direito a 5 dias de licença-paternidade para es-
tar mais próximo do bebê recém-nascido e ajudar a mãe nos pro-
cessos pós-operatórios.

Artigo 7º, XX, CF. Proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específicos, nos termos da lei.
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Embora as mulheres sejam maioria na população de 10 anos 
ou mais de idade, elas são minoria na população ocupada, mas 
estão em maioria entre os desocupados. Acrescenta-se ainda, que 
elas são maioria também na população não economicamente ativa. 
Além disso, ainda há relevante diferença salarial entre homens e 
mulheres, sendo que os homens recebem mais porque os empre-
gadores entendem que eles necessitam de um salário maior para 
manter a família. Tais disparidades colocam em evidência que o 
mercado de trabalho da mulher deve ser protegido de forma es-
pecial.

Artigo 7º, XXI, CF. Aviso prévio proporcional ao tempo de servi-
ço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei.

Nas relações de emprego, quando uma das partes deseja res-
cindir, sem justa causa, o contrato de trabalho por prazo indetermi-
nado, deverá, antecipadamente, notificar à outra parte, através do 
aviso prévio. O aviso prévio tem por finalidade evitar a surpresa na 
ruptura do contrato de trabalho, possibilitando ao empregador o 
preenchimento do cargo vago e ao empregado uma nova colocação 
no mercado de trabalho, sendo que o aviso prévio pode ser traba-
lhado ou indenizado.

Artigo 7º, XXII, CF. Redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Trata-se ao direito do trabalhador a um meio ambiente do tra-
balho salubre. Fiorillodestaca que o equilíbrio do meio ambiente do 
trabalho está sedimentado na salubridade e na ausência de agentes 
que possam comprometer a incolumidade físico-psíquica dos tra-
balhadores.

Artigo 7º, XXIII, CF. Adicional de remuneração para as ativida-
des penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.

Penoso é o trabalho acerbo, árduo, amargo, difícil, molesto, 
trabalhoso, incômodo, laborioso, doloroso, rude, que não é peri-
goso ou insalubre, mas penosa, exigindo atenção e vigilância acima 
do comum. Ainda não há na legislação específica previsão sobre o 
adicional de penosidade.

São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 
desenvolvem excesso de limites de tolerância para: ruído contínuo 
ou intermitente, ruídos de impacto, exposição ao calor e ao frio, 
radiações, certos agentes químicos e biológicos, vibrações, umi-
dade, etc. O exercício de trabalho em condições de insalubridade 
assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre 
o salário base do empregado (súmula 228 do TST), ou previsão 
mais benéfica em Convenção Coletiva de Trabalho, equivalente a 
40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 20% 
(vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 10% (dez por 
cento), para insalubridade de grau mínimo. 

O adicional de periculosidade é um valor devido ao emprega-
do exposto a atividades perigosas. São consideradas atividades ou 
operações perigosas, aquelas que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 
permanente do trabalhador a inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica; e a roubos ou outras espécies de violência física nas ativi-
dades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. O valor do 
adicional de periculosidade será o salário do empregado acrescido 
de 30%, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.

O Tribunal Superior do Trabalho ainda não tem entendimento 
unânime sobre a possibilidade de cumulação destes adicionais.

Artigo 7º, XXIV, CF. Aposentadoria.
A aposentadoria é um benefício garantido a todo trabalhador 

brasileiro que pode ser usufruído por aquele que tenha contribuído 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) pelos prazos esti-
pulados nas regras da Previdência Social e tenha atingido as idades 
mínimas previstas. Aliás, o direito à previdência social é considera-
do um direito social no próprio artigo 6º, CF.

Artigo 7º, XXV, CF. Assistência gratuita aos filhos e dependen-
tes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas.

Todo estabelecimento com mais de 30 funcionárias com mais 
de 16 anos tem a obrigação de oferecer um espaço físico para que 
as mães deixem o filho de 0 a 6 meses, enquanto elas trabalham. 
Caso não ofereçam esse espaço aos bebês, a empresa é obrigada a 
dar auxílio-creche a mulher para que ela pague uma creche para o 
bebê de até 6 meses. O valor desse auxílio será determinado con-
forme negociação coletiva na empresa (acordo da categoria ou con-
venção). A empresa que tiver menos de 30 funcionárias registradas 
não tem obrigação de conceder o benefício. É facultativo (ela pode 
oferecer ou não). Existe a possibilidade de o benefício ser estendido 
até os 6 anos de idade e incluir o trabalhador homem. A duração 
do auxílio-creche e o valor envolvido variarão conforme negociação 
coletiva na empresa.

Artigo 7º, XXVI, CF. Reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho.

Neste dispositivo se funda o direito coletivo do trabalho, que 
encontra regulamentação constitucional nos artigo 8º a 11 da Cons-
tituição. Pelas convenções e acordos coletivos, entidades represen-
tativas da categoria dos trabalhadores entram em negociação com 
as empresas na defesa dos interesses da classe, assegurando o res-
peito aos direitos sociais;

Artigo 7º, XXVII, CF. Proteção em face da automação, na forma 
da lei.

Trata-se da proteção da substituição da máquina pelo homem, 
que pode ser feita, notadamente, qualificando o profissional para 
exercer trabalhos que não possam ser desempenhados por uma 
máquina (ex.: se criada uma máquina que substitui o trabalhador, 
deve ser ele qualificado para que possa operá-la).

Artigo 7º, XXVIII, CF. Seguro contra acidentes de trabalho, a car-
go do empregador, sem excluir a indenização a que este está obri-
gado, quando incorrer em dolo ou culpa.

Atualmente, é a Lei nº 8.213/91 a responsável por tratar do 
assunto e em seus artigos 19, 20 e 21 apresenta a definição de 
doenças e acidentes do trabalho. Não se trata de legislação espe-
cífica sobre o tema, mas sim de uma norma que dispõe sobre as 
modalidades de benefícios da previdência social. Referida Lei, em 
seu artigo 19 da preceitua que acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do 
trabalho, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho.

Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) é uma contribuição com 
natureza de tributo que as empresas pagam para custear benefícios 
do INSS oriundos de acidente de trabalho ou doença ocupacional, 
cobrindo a aposentadoria especial. A alíquota normal é de um, dois 
ou três por cento sobre a remuneração do empregado, mas as em-
presas que expõem os trabalhadores a agentes nocivos químicos, 
físicos e biológicos precisam pagar adicionais diferenciados. Assim, 
quanto maior o risco, maior é a alíquota, mas atualmente o Minis-
tério da Previdência Social pode alterar a alíquota se a empresa in-
vestir na segurança do trabalho. 

Neste sentido, nada impede que a empresa seja responsabi-
lizada pelos acidentes de trabalho, indenizando o trabalhador. Na 
atualidade entende-se que a possibilidade de cumulação do benefí-
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PROCEDIMENTOS NOS DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS. RECLAMAÇÃO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

CAPÍTULO III
DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SEÇÃO I
DA FORMA DE RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO

Art. 837 ‐ Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta 
de Conciliação e Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a recla‐
mação será apresentada diretamente à secretaria da Junta, ou ao 
cartório do Juízo.

Art. 838 ‐ Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) Junta 
ou mais de 1 (um) Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação será, 
preliminarmente, sujeita a distribuição, na forma do disposto no 
Capítulo II, Seção II, deste Título.

Art. 839 ‐ A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por 

seus representantes, e pelos sindicatos de classe;
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do 

Trabalho.
Art. 840 ‐ A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do 

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que 
resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e 
com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou 
de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas 
vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no 
que couber, o disposto no § 1o deste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste 
artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 841 ‐ Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou 
secretário, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá a se‐
gunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o ao 
mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que 
será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias.

§ 1º - A notificação será feita em registro postal com franquia. 
Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for en‐
contrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial 
ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na 
sede da Junta ou Juízo.

§ 2º - O reclamante será notificado no ato da apresentação da 
reclamação ou na forma do parágrafo anterior.

§ 3o Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o re‐
clamante não poderá, sem o consentimento do reclamado, desistir 
da ação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 842 - Sendo várias as reclamações e havendo identidade 
de matéria, poderão ser acumuladas num só processo, se se tratar 
de empregados da mesma empresa ou estabelecimento.

Da Reclamação Escrita e Verbal
“Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1.º - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação 

do Presidente da Junta, ou do juiz de direito a quem for dirigida, a 
qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição 
dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura 
do reclamante ou de seu representante.

§ 2.º - Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 
(duas) vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, obser-
vado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

O tema é tratado, ainda, na Seção II (Da Distribuição), do Capí‐
tulo II (Do Processo em Geral), da CLT:

Art. 783 - A distribuição das reclamações será feita entre as 
Juntas de Conciliação e Julgamento, ou os Juízes de Direito do Cível, 
nos casos previstos no art. 669, § 1.º, pela ordem rigorosa de sua 
apresentação ao distribuidor, quando o houver.

Art. 784 - As reclamações serão registradas em livro próprio, 
rubricado em todas as folhas pela autoridade a que estiver subordi-
nado o distribuidor.

Art. 785 - O distribuidor fornecerá ao interessado um recibo do 
qual constarão, essencialmente, o nome do reclamante e do recla-
mado, a data da distribuição, o objeto da reclamação e a Junta ou o 
Juízo a que coube a distribuição.

Art. 786 - A reclamação verbal será distribuída antes de sua 
redução a termo.

Parágrafo único - Distribuída a reclamação verbal, o reclaman-
te deverá, salvo motivo de força maior, apresentar-se no prazo de 5 
(cinco) dias, ao cartório ou à secretaria, para reduzi-la a termo, sob 
a pena estabelecida no art. 731.

Art. 787 - A reclamação escrita deverá ser formulada em 2 
(duas) vias e desde logo acompanhada dos documentos em que se 
fundar.

Art. 788 - Feita a distribuição, a reclamação será remetida pelo 
distribuidor à Junta ou Juízo competente, acompanhada do bilhete 
de distribuição.

Legitimidade para Ajuizar
Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão recla-

mar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as 
suas reclamações até o final.»

“§ 1.º - Nos dissídios individuais os empregados e empregado-
res poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advo-
gado, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.»

“§ 2.º - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a 
assistência por advogado.”

“Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e 
um) anos e as mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça 
do Trabalho sem a assistência de seus pais, tutores ou maridos.(dis‐
positivo tacitamente derrogado pela CF/88: “...homens e mulheres 
são iguais em direitos e obrigações...”)

“Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será 
feita por seus representantes legais e, na falta destes, pela Procura-
doria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 
estadual ou curador nomeado em juízo.

De acordo com o art. 791 da CLT as partes poderão ajuizar re‐
clamações trabalhistas pessoalmente (sem necessidade de serem 
representadas por advogado).

Veja o teor do art. 839 da CLT:
“Art. 839 - A reclamação poderá ser apresentada:»
“a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por 

seus representantes, e pelos sindicatos de classe;»
“b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do 

Trabalho.»
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Jus Postulandi
Art. 791 ‐ Os empregados e os empregadores poderão reclamar 

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o final.

Recentemente o plenário do TST aprovou a redação da Súmula 
425, que assim dispõe:

425. Jus Postulandi na Justiça do Trabalho. Alcance - Res. 
165/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010

“O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, 
limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais Regionais do Traba-
lho, não alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado 
de segurança e os recursos de competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.”

Resulta da Súmula 425 a restrição de alcance do art. 791 da CLT, 
no que tange ao final de sua redação, haja vista que trabalhadores 
e empregadores poderão postular “pessoalmente” apenas até o 2.º 
grau de jurisdição, nas causas de competência originária das Varas 
do Trabalho.

Da Revelia e Confissão
Acerca da revelia e da confissão, veja o que diz o artigo 844 da 

CLT:
“Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência 

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento 
do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria 
de fato. (Grifos nossos)

Sobre o tema leciona o eminente magistrado, Dr. Jorge Luiz 
Souto Maior:

“No direito processual trabalhista a revelia advém do não 
comparecimento do reclamado à audiência e não propriamente 
do fato de não ter apresentado defesa ou não ter dado mostras de 
que pretendia se defender (art. 844, da CLT). Com efeito, revelia, 
embora seja palavra de origem duvidosa, mais provavelmente tem 
sua origem ligada á palavra espanhola ‘rebeldia’. Assim, revelia ‘é 
o desatendimento ao chamamento citatório’, que, no processo do 
trabalho, se faz pela notificação e tem como determinação princi-
pal o comparecimento à audiência, na qual o citado poderá, dentre 
outras medidas, oferecer defesa”. MAIOR, Jorge Luiz Souto. Direito 
Processual do Trabalho, São Paulo, LTR, 1998.

Conheça o teor da Súmula 122 do TST:
“122 - Revelia. Atestado médico. (RA 80/1981, DJ 06.10.1981. 

Redação alterada pela Res 121/2003, DJ 19.11.03. Nova redação 
em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial nº 
74 da SDI-1 - Res. 129/2005, DJ. 20.04.2005) A reclamada, ausente 
à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que 
presente seu advogado munido de procuração, podendo ser ilidida 
a revelia mediante a apresentação de atestado médico, que deverá 
declarar, expressamente, a impossibilidade de locomoção do em-
pregador ou do seu preposto no dia da audiência. (Primeira parte 
- ex-OJ nº 74 - Inserida em 25.11.1996; segunda parte - ex-Súmula 
nº 122, redação dada pela Res 121/2003, DJ 19.11.03)

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM GERAL

SEÇÃO VI
DAS EXCEÇÕES

Art. 799 - Nas causas da jurisdição da Justiça do Trabalho, so‐
mente podem ser opostas, com suspensão do feito, as exceções de 
suspeição ou incompetência. (Redação dada pelo Decreto‐lei nº 
8.737, de 19.1.1946)

§ 1º ‐ As demais exceções serão alegadas como matéria de de‐
fesa. (Redação dada pelo Decreto‐lei nº 8.737, de 19.1.1946)

§ 2º ‐ Das decisões sobre exceções de suspeição e incompe‐
tência, salvo, quanto a estas, se terminativas do feito, não caberá 
recurso, podendo, no entanto, as partes alegá‐las novamente no re‐
curso que couber da decisão final. (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 8.737, de 19.1.1946)

Art. 800. Apresentada exceção de incompetência territorial no 
prazo de cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e em 
peça que sinalize a existência desta exceção, seguir‐se‐á o procedi‐
mento estabelecido neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

§ 1o Protocolada a petição, será suspenso o processo e não se 
realizará a audiência a que se refere o art. 843 desta Consolidação 
até que se decida a exceção. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que inti‐
mará o reclamante e, se existentes, os litisconsortes, para manifes‐
tação no prazo comum de cinco dias. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

§ 3o Se entender necessária a produção de prova oral, o juízo 
designará audiência, garantindo o direito de o excipiente e de suas 
testemunhas serem ouvidos, por carta precatória, no juízo que este 
houver indicado como competente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017)

§ 4o Decidida a exceção de incompetência territorial, o proces‐
so retomará seu curso, com a designação de audiência, a apresenta‐
ção de defesa e a instrução processual perante o juízo competente. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 801 ‐ O juiz, presidente ou vogal, é obrigado a dar‐se por 
suspeito, e pode ser recusado, por algum dos seguintes motivos, 
em relação à pessoa dos litigantes:

a) inimizade pessoal;
b) amizade íntima;
c) parentesco por consanguinidade ou afinidade até o terceiro 

grau civil;
d) interesse particular na causa.
Parágrafo único - Se o recusante houver praticado algum ato 

pelo qual haja consentido na pessoa do juiz, não mais poderá alegar 
exceção de suspeição, salvo sobrevindo novo motivo. A suspeição 
não será também admitida, se do processo constar que o recusante 
deixou de alegá‐la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, 
depois de conhecida, aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se pro‐
curou de propósito o motivo de que ela se originou.

Art. 802 ‐ Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribu‐
nal designará audiência dentro de 48 (quarenta e oito) horas, para 
instrução e julgamento da exceção.
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§ 1º ‐ Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais 
Regionais, julgada procedente a exceção de suspeição, será logo 
convocado para a mesma audiência ou sessão, ou para a seguinte, 
o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar no 
feito até decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando 
algum dos membros se declarar suspeito.

§ 2º ‐ Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este 
substituído na forma da organização judiciária local.

CONTESTAÇÃO
Com base nos artigos 847 da CLT c/c o art. 300 do CPC, nos 

autos da Reclamação Trabalhista proposta por “A”, nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG n°, CPF n°, nascido na data de, com CTPS 
n° e serie, nome da mãe, residente e domiciliado na rua, n°, bairro, 
cidade, estado, CEP, consubstanciado nos motivos de fato e de di‐
reito a seguir expostos:

1) RESUMO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
O Reclamante “A” alega que foi contratado no ano de 2000, 

tendo sido dispensado em 2008
No ano da dispensa, o Reclamante ajuizou Reclamação Traba‐

lhista pleiteando hora de sobreaviso pela utilização de telefone ce‐
lular nos finais de semana.

Ainda cabe ressaltar que o autor sempre trabalhou na cidade 
de São Paulo e ajuizou a ação na cidade de Goiânia, problema este 
que será discutido na exceção de incompetência que também será 
oposta.

2) PREJUDICIAL DE MÉRITO

2.1)Da prescrição qüinqüenal
O Reclamante foi contratado em 2000 e ajuizou a Reclamação 

Trabalhista em 2008.
Diante da omissão do Reclamante e com o objetivo de se evitar 

pedidos excessivos, a CF em seu art.7°, inciso XXIX previu juntamen‐
te com o art. 11 da CLT a prescrição qüinqüenal, ou seja, a discussão 
processual está restrita aos cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da ação.

Comungando com este entendimento a Súmula 308 do TST dis‐
põe:

“I‐ Respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a 
prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões imediata‐
mente anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da 
reclamação e, não, as anteriores ao qüinqüênio da data da extinção 
do contrato.(ex-OJ SDI-1 204) (Res. TST 129/05, DJ 20.04.2005)”

Desta forma requer a extinção do processo com resolução do 
mérito.

Caso este Douto Juízo interprete não tratar‐se de prescrição 
qüinqüenal e consequentemente extinção do processo com resolu‐
ção do mérito, será abordado o exame do mérito.

3)MÉRITO

3.1) Do não cabimento de hora sobreaviso por se tratar de 
uso de celular

O Reclamante pleiteia a hora de sobreaviso alegando a disponi‐
bilidade imposta pelo empregador através da utilização de telefone 
celular durante os finais de semana.

De acordo com o art 244, §2 da CLT entende‐se como jornada 
de trabalho o tempo que o empregado esteve a disposição do em‐
pregador, consubstanciando em horas de sobreaviso, que deverá 
ser à razão de 1/3 do salário normal..

Ocorre que o empregado utilizou-se do telefone celular por 
livre e espontânea vontade, não se tratando de imposição da em‐
presa.

Além disso, é de se ressaltar que a utilização de telefone celular 
ligado à empresa não caracteriza tempo a disposição do emprega‐
dor, não fazendo jus o reclamante as horas de sobreaviso.

Coaduna com esse entendimento a jurisprudência:
“O uso do bip, telefone celular, “lap top”ligado à empresa não 

caracterizam tempo a disposição do empregador, descabida a apli‐
cação analógica das disposições legais relativas ao sobreaviso dos 
ferroviários...(TST, RR 163.233/95.0 José Luiz de Vasconcellos, AC 
3° T. 3475/96)”

Por ultimo requer deste Douto Juízo a improcedência das horas 
de sobreaviso, tendo em vista a utilização de celular não constituir 
a disponibilidade de tempo em relação à empresa.

Caso ocorra uma condenação da Reclamada que sejam com‐
pensados os valores já pagos ao Reclamante, inclusive os ficais e 
previdenciários conforme recibos e anexo.

Requer a improcedência da ação condenando o Reclamante ao 
pagamento das custas.

Alega provar os fatos por todos os meios de prova admitidos 
no Direito.

CABIMENTO DA RECONVENÇÃO NO PROCESSO DO TRABA-
LHO

Dentre as formas de resposta previstas no CPC (art. 297), que 
o réu pode apresentar ao juízo após a citação para conhecer do 
processo, encontra‐se a reconvenção que nada mais é, senão um 
contra‐ataque do réu ao autor, dentro do mesmo processo. Dito de 
outra forma, a reconvenção é uma ação autônoma proposta pelo 
réu, que passa a denominar‐se reconvinte, dentro do mesmo pro‐
cesso em que é demandado, alegando que o autor (reconvindo), 
violou ou tenta violar direito seu, buscando a tutela jurisdicional 
protetiva desse direito.

A previsão legal da reconvenção está no art. 315 do CPC que 
diz: “O réu pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez 
que a reconvenção seja conexa com a ação principal ou com o fun‐
damento da defesa”.

A reconvenção atende ao princípio da economia processual, 
uma vez que aproveita tudo o que foi produzido nos autos prin‐
cipais a exemplo de prova testemunhal, documental, pericial etc., 
propiciando uma única decisão, o que evita a insegurança jurídica 
de sentenças conflitantes entre si tratando a mesma matéria.

Ensina Humberto Theodoro Júnior, que na “reconvenção, o réu 
passa a chamar‐se reconvinte e visa elidir a pretensão do autor, dito 
reconvindo, formulando contra este uma pretensão de direito ma‐
terial, de que se julga titular, conexa ao direito invocado na inicial, e 
que tenha sobre ele eficácia extintiva ou impeditiva”.
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A desistência da ação principal não obsta o prosseguimento da 
reconvenção até a sentença final, conforme preceitua o art. 317 do 
CPC, bem assim, a decretação de revelia do reconvinte não impedi‐
rá a propositura, bastando para tanto, que haja conexão da recon‐
venção com a ação principal.

Autores como Mozart Victor Russomano, Antonio Lamarca e 
Arnaldo Süssekind entendem que não cabe reconvenção no pro‐
cesso trabalhista, uma vez que a CLT não prevê tal instituto, apenas 
prevendo no art. 767 da CLT a compensação e a retenção como ma‐
téria de defesa.

Já para autores tais como Sérgio Pinto Martins, Amauri Masca‐
ro, Wilson de Souza Campos Batalha, e outros, o referido instituto é 
perfeitamente cabível no processo trabalhista tendo em vista a pre‐
visão contida no art. 769 da CLT, usando-se, assim o CPC de forma 
subsidiária, em face da omissão da consolidação trabalhista.

RECONVENÇÃO, COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO DE VALORES
Reconvenção não é meio de defesa, tendo em vista que o réu 

formula pedido próprio e autônomo, sendo uma ação do réu contra 
autor, devendo, portanto, preencher os requisito da petição inicial, 
pressupostos processuais e condições da ação, além dos requisitos 
específicos que são: conexão com a causa principal ou com os fun‐
damentos da defesa, haja compatibilidade entre os ritos procedi‐
mentais entre a ação principal e a reconvencional.

Carlos Henrique Bezerra Leite, sustenta que a compensação é 
instituto de direito material que pode ser invocado no processo do 
trabalho nas seguintes hipóteses:

“a) como matéria de defesa (CLT, art. 767, desde que o mon‐
tante a ser compensado seja igual ou inferior a uma remuneração 
mensal do empregado (CLT,, art. 477, §§ 4º e 5º);

b) por meio de reconvenção (CLT, art. 769, c/c. art. 315 do CPC) 
desde que presentes os pressupostos processuais, as condições da 
ação e os requisitos específicos da reconvenção, se o montante a 
ser compensado for superior a uma remuneração mensal do em‐
pregado”

Vale ressaltar que o artigo 767 da CLT, dispõe que a compen‐
sação ou retenção somente poderá ser arguida como matéria de 
defesa, por sua vez o § 5º do art. 477, diz que a compensação na 
rescisão de trabalho somente poderá ser efetivada até o valor de 
uma remuneração mensal do empregado.

Portanto, a compensação é uma modalidade de extinção da 
obrigação e somente ocorre quando duas pessoas são ao mesmo 
tempo credoras e devedoras uma da outra, por dívida líquida certa 
e exigível.

A dedução é o abatimento de valores já devidamente quitados, 
sob idêntico título, a exemplo, se o reclamado é condenado a pagar 
dez dias de feriados durante o ano e comprova que já pagou quatro 
feriados, estes valores deverão se deduzidos dos cálculos.

RECONVENÇÃO MOMENTO DE ARGUIÇÃO
O CPC no art. 299, diz que a contestação e a reconvenção serão 

oferecidas simultaneamente em peças autônomas, enquanto que a 
exceção será processada em apenso aos autos principais, portanto, 
o momento de arguição da reconvenção é o mesmo da defesa, ago‐
ra resta a pergunta: e no processo do trabalho também deverá ser 
apresentada em peça autônoma? 

O costume já sacramentou sua apresentação em peça autôno‐
ma, em que pese entenda parte da doutrina que pode ser apresen‐
tada no próprio corpo da contestação, uma vez que no processo do 
trabalho a defesa pode ser oral, assim, se for oral, evidentemente, 
será feita na mesma ata em que apresentada a contestação, portan‐
to, partindo dessa premissa, mesmo sendo escrita a contestação a 
reconvenção poderia ser no seu próprio corpo[3]. 

Reconvenção e ação principal serão julgadas na mesma sen‐
tença (art. 318 do CPC), portanto, se a parte não se conformar com 
a sentença, no processo trabalhista, caberá recurso ordinário, no 
prazo de 8 dias.

CABE RECONVENÇÃO NO PROCEDIMENTO SUMARISSÍMO
Aqui há uma cinzânia na doutrina e jurisprudência, alguns ad‐

mitem caber a reconvenção, enquanto outros admitem caber o pe‐
dido contraposto, e outros entendem não caber nenhum dos dois 
institutos.

O pedido contraposto, é um instituto semelhante ao da recon‐
venção, porém mais simplificado e aplicável na causas de menor 
complexidade, estando previsto no artigo 31 da Lei 9099/95 e artigo 
278, § 1°, do CPC.

O pedido contraposto é alegado no corpo da contestação, inte‐
grando o instrumento da defesa e, do mesmo modo da reconven‐
ção, os pedidos serão apreciados pelo juiz em uma única decisão.

A jurisprudência, embora vacilante vem se posicionando no 
sentido de caber o pedido contraposto no procedimento sumarís‐
simo, confira-se:

 “Sendo o valor da causa inferior a vinte salários mínimos, um 
dos requisitos ao rito sumaríssimo comum, não é cabível a recon‐
venção. Da mesma forma ocorrera no processo trabalhista por 
omissão da lei e aplicação subsidiária do CPC na matéria compa‐
tível”. 

(TST, Tribunal Pleno. Proc: ROMS n.° 10. Rel. Min. Fernando 
Franco. DJ 16.06.1982).

Admite-se assim, por analogia ao artigo 31 da Lei 9099/95 e 
artigo 278, § 1°, do CPC, o pedido contraposto, contudo, existem 
decisões que admitem a reconvenção no rito sumaríssimo, sob o 
argumento de não haver vedação na lei em relação a tal instituto, 
confira-se:

“As excludentes do rito sumaríssimo estão taxativamente pre‐
vistas na lei e se não há vedação de reconvenção em procedimento 
sumaríssimo no processo do trabalho está credenciada a reconven‐
ção a ser apresentada em ações sujeitas ao procedimento citado. 
Recurso Ordinário conhecido e não provido”. (TRT 21ª Região, Proc: 
RO n.º 0053-2002-003-21-00-5. Rel. Min. Eridson João Fernandes 
Medeiros, DJE 31/10/2003).
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PARTES E PROCURADORES

DAS PARTES E PROCURADORES DA SUBSTITUIÇÃO E REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAIS

SEÇÃO IV
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

Art. 791 ‐ Os empregados e os empregadores poderão reclamar 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o final.

§ 1º ‐ Nos dissídios individuais os empregados e empregadores 
poderão fazer‐se representar por intermédio do sindicato, advoga‐
do, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil.

§ 2º - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a as‐
sistência por advogado.

§ 3o A constituição de procurador com poderes para o foro em 
geral poderá ser efetivada, mediante simples registro em ata de au‐
diência, a requerimento verbal do advogado interessado, com anu‐
ência da parte representada. (Incluído pela Lei nº 12.437, de 2011)

Art. 791‐A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, se‐
rão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 
5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômi‐
co obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualiza‐
do da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a Fa‐
zenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou subs‐
tituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

II ‐ o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

III ‐ a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

IV ‐ o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 
o seu serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará hono‐
rários de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os 
honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não 
tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capa‐
zes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucum‐
bência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsi‐
to em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 
prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 792 ‐ (Revogado pela Lei nº 13.467, de 2017)
Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será 

feita por seus representantes legais e, na falta destes, pela Procura‐
doria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 
estadual ou curador nomeado em juízo. (Redação dada pela Lei nº 
10.288, de 2001)

Jus Postulandi
Art. 791 ‐ Os empregados e os empregadores poderão reclamar 

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o final.

Recentemente o plenário do TST aprovou a redação da Súmula 
425, que assim dispõe:

425. Jus Postulandi na Justiça do Trabalho. Alcance - Res. 
165/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010

“O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, 
limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais Regionais do Traba-
lho, não alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado 
de segurança e os recursos de competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.”

Resulta da Súmula 425 a restrição de alcance do art. 791 da CLT, 
no que tange ao final de sua redação, haja vista que trabalhadores 
e empregadores poderão postular “pessoalmente” apenas até o 2.º 
grau de jurisdição, nas causas de competência originária das Varas 
do Trabalho.

Da Assistência Judiciária
Veja o que dispõe o inciso LXXIV, do art. 5.º, da Constituição 

Federal:
“LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratui-

ta aos que comprovarem insuficiência de recursos;»
Antes de discorrer objetivamente sobre o tema, veja o teor da 

Súmula 219 do C. TST:
219 - Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento. (Res. 

14/1985 - DJ 19.09.1985. Nova redação em decorrência da in-
corporação da Orientação Jurisprudencial n.º 27 da SDI-II - Res. 
137/2005, DJ 22.08.2005)

I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de ho‐
norários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), 
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte 
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encon‐
trar‐se em situação econômica que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. (ex-Súmula 
n.º 219 - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985)

II - É incabível a condenação ao pagamento de honorários ad‐
vocatícios em ação rescisória no processo trabalhista, salvo se pre‐
enchidos os requisitos da Lei n.º 5.584/70. (ex-OJ n.º 27 - inserida 
em 20.09.2000).

Veja, ainda, o teor da Súmula 329 do TST:
329 - Honorários advocatícios. Art. 133 da CF/1988 (Res. 

21/1993, DJ 21.12.1993)
Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o 

entendimento consubstanciado na Súmula n.º 219 do Tribunal Su‐
perior do Trabalho.

Tem‐se, portanto, que a assistência judiciária gratuita (o que 
equivale dizer: “direito de postular judicialmente sem ter que pagar 
honorários ao seu advogado”) na esfera trabalhista subordina‐se 
aos comandos das Leis 1.060/50 e 5.584/70, conforme delineado 
pelas Súmulas 219 e 329 do Egrégio TST.

Dos Honorários de Advogado
Em sede trabalhista os honorários advocatícios serão devidos 

somente quando preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70, (espe‐
cialmente artigos 14 e seguintes).

Veja o artigo 14 e parágrafos da Lei 5.584/70:
Art 14. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se 

refere a Lei n.º 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo 
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO. VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS. CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO.  

EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-
ro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Monteiro de 
Barros, no qual aborda este assunto de forma simplificada e eluci-
dativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte do 
Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se de um 
todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezem-
bro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, substi-
tuindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acer-
ca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de or-
dem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o âmbito 
de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é norma 
de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de normas 
cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. De fato, 
norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e aplicação de 
outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida dos 
seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas sem 
qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos do di-
reito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas as 

pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singular, 
que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exemplo, a 
lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade públi-
ca. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descumpri-
mento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se dis-
tingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, por 

isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou do juiz. 
Essas leis são imperativas, quando ordenam certo comportamento; 
e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que visam 
tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser modificadas 
pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria das leis con-
tratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação a 

nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena criminal. Tal 
ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à sua 
violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabilidade. 
Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha dos bens 
sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, não obstante 
a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qualquer 
consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: lei 
que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, salvo 
quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no que tange 
aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos atos admi-
nistrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, a 

regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exemplos: 
Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexisten-
tes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é formada 
por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo reunidas 
num corpo único. Não podem ser objeto de consolidação as me-
didas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consolida-
ção apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga as 
normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode ser 
criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consolidação 
seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa di-
retora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral ou do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis ou 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para inclusão 
de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, 
§ 3º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de nor-
mas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos inte-
resses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do Idoso, 
Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto da Criança 
e do Adolescente. No concernente ao consumidor, o legislador op-
tou pela denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se enquadrar 
no conceito de consumidor. 
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas para 

fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei é apli-
cável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obri-
gatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) me-
ses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois de 
publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois 
no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenó-
rio sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro. 

Vacatio Legis 
Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 

e a sua entrada em vigor. 
Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 

lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 
A Constituição Federal não exige que as leis observem o pe-

ríodo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor 
na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis é 
obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segurida-
de Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publicação 
(art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência ime-
diata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 

entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 
consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 

§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se suspen-
de nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao último 
dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros ma-

teriais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corrigi-
-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta a 

sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. Toda-
via, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 

ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida 
(teoria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. 
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Há ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena se 
reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do cará-
ter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-
reito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode revo-
gar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por ato 
do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência por 
prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência temporária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-

mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-

posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 

norma jurídica. 
O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 

conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão filo-
sófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram o 
surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se 
tanto as fontes materiais como às formais, preconizando a supres-
são da distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que 
toda fonte formal contém, de modo implícito, uma valoração, que 
só pode ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administrati-

vos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois o 
sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que só 
têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da LINDB). Al-
guns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, que adota o 
sistema da Common Law, os costumes são erigidos a fonte formal 
principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classifi-
cam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais em 
principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento das 
súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem 
dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 

Eficácia da Norma 

Hipóteses 
A norma jurídica perde a sua validade em duas hipóteses: re-

vogação e ineficácia. 
Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode manter a 

sua eficácia em determinados casos. De fato, ela continua sendo 
aplicada aos casos em que há direito adquirido, ato jurídico perfeito 
e coisa julgada. 

Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza de eficácia, 
conforme veremos adiante. 
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Revogação 
Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma lei em 

razão de uma nova lei. 
Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da continuidade das 

leis. Saliente-se que o legislador não pode inserir na lei a proibição 
de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial (derroga-
ção). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei indica os 

dispositivos que estão sendo por ela revogados. A propósito, dispõe 
o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula de revogação deverá enume-
rar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 

A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova lei é in-
compatível com a lei anterior, contrariando-a de forma absoluta. A 
revogação tácita não se presume, pois é preciso demonstrar essa 
incompatibilidade. Saliente-se, contudo, que a lei posterior geral 
não revoga lei especial. Igualmente, a lei especial não revoga a 
geral (§2º do art. 2º da LINDB). Assim, o princípio da conciliação 
ou das esferas autônomas consiste na possibilidade de convivên-
cia das normas gerais com as especiais que versem sobre o mesmo 
assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. De fato, a lei geral 
pode revogar a especial e vice-versa, quando houver incompatibi-
lidade absoluta entre essas normas; essa incompatibilidade não se 
presume; na dúvida, se considerará uma norma conciliável com a 
outra, vale dizer, a lei posterior se ligará à anterior, coexistindo am-
bas. Sobre o significado da expressão “revogam-se as disposições 
em contrário”, Serpa Lopes sustenta que se trata de uma revogação 
expressa, enquanto Caio Mário da Silva Pereira, acertadamente, 
preconiza que essa fórmula designa a revogação tácita. Trata-se de 
uma cláusula inócua, pois de qualquer maneira as disposições são 
revogadas, por força da revogação tácita prevista no § 1º do art. 2º 
da LINDB. Convém lembrar que o art. 9º da LC 107/2001 determina 
que a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as 
leis ou disposições legais revogadas, de modo que o legislador não 
deve mais se valer daquela vaga expressão “revogam-se as disposi-
ções em contrário”. 

A revogação global ocorre quando a lei revogadora disciplina 
inteiramente a matéria disciplinada pela lei antiga. Nesse caso, os 
dispositivos legais não repetidos são revogados, ainda que compa-
tíveis com a nova lei. Regular inteiramente a matéria significa disci-
pliná-la de maneira global, no mesmo texto. 

Competência para revogar as Leis 
Federação é a autonomia recíproca entre a União, Estados-

-Membros e Municípios. Trata-se de um dos mais sólidos princípios 
constitucionais. Por força disso, não há hierarquia entre lei federal, 
lei estadual e lei municipal. Cada uma das pessoas políticas inte-
grantes da Federação só pode legislar sobre matérias que a Cons-
tituição Federal lhes reservou. A usurpação de competência gera a 
inconstitucionalidade da lei. Assim, por exemplo, a lei federal não 
pode versar sobre matéria estadual. Igualmente, a lei federal e esta-
dual não podem tratar de assunto reservado aos Municípios. 

Força convir, portanto, que lei federal só pode ser revogada por 
lei federal; lei estadual só por lei estadual; e lei municipal só por lei 
municipal. 

No que tange às competências exclusivas, reservadas pela 
Magna Carta a cada uma dessas pessoas políticas, não há falar-se 
em hierarquia entre leis federais, estaduais e municipais, pois deve 
ser observado o campo próprio de incidência sobre as matérias pre-
vistas na CF. 

Tratando-se, porém, de competência concorrente, referente-
mente às matérias previstas no art. 24 da CF, atribuídas simultanea-
mente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, reina a hierarquia 

entre as leis. Com efeito, à União compete estabelecer normas ge-
rais, ao passo que aos Estados-membros e ao Distrito Federal com-
petem legislar de maneira suplementar, preenchendo os vazios dei-
xados pela lei federal. Todavia, inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender as suas peculiaridades. A superveniência de lei federal so-
bre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. Algumas Leis estaduais, para serem editadas, dependem 
de autorização de lei complementar. O art. 22, parágrafo único, da 
CF permite, por exemplo, que lei estadual verse sobre questões es-
pecíficas de Direito Civil, desde que autorizada por lei complemen-
tar. Todavia, a validade da lei estadual não depende da aprovação 
do Governo Federal. 

O §2º do art. 1º da LINDB, que exigia essa aprovação viola-
dora do princípio federativo, foi revogado expressamente pela Lei 
12.036/2009. 

Princípio da Segurança e da Estabilidade Social 
De acordo com esse princípio, previsto no art. 5º, inc. XXXVI 

da CF, a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. Devem ser respeitadas, portanto, 
as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada. 

- Direito Adquirido: é o que pode ser exercido desde já por já 
ter sido incorporado ao patrimônio jurídico da pessoa. O §2º do art. 
6º da LINDB considera também adquirido: 

a) O direito sob termo. O art.131 do CC também reza que o 
termo, isto é, o fato futuro e certo, suspende o exercício, mas não a 
aquisição do direito. 

b) O direito sob condição preestabelecida inalterável a arbí-
trio de outrem: Trata-se, a rigor, de termo, porque o fato é futuro 
e certo, porquanto inalterável pelo arbítrio de outrem. Exemplo: 
Dar-te-ei a minha casa no dia que chover, sob a condição de João 
não impedir que chova. Ora, chover é um fato certo e inalterável 
pelo arbítrio de João e, portanto, trata-se de termo, logo o direito 
é adquirido. 

- Ato Jurídico Perfeito: é o já consumado de acordo com a lei 
vigente ao tempo em que se efetuou. Exemplo: contrato celebrado 
antes da promulgação do Código Civil não é regido por este diploma 
legal, e sim pelo Código Civil anterior. 

- Coisa Julgada: é a sentença judicial de que já não caiba mais 
recurso. É, pois, a imutabilidade da sentença. 

Atente-se que a Magna Carta não impede a edição de leis re-
troativas; veda apenas a retroatividade que atinja o direito adquiri-
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

A retroatividade, consistente na aplicação da lei a fatos ocorri-
dos antes da sua vigência, conforme ensinamento do Min. Celso de 
Melo, é possível mediante dois requisitos: 

a) cláusula expressa de retroatividade; 
b) respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa 

julgada. 

Assim, a retroatividade não se presume, deve resultar de texto 
expresso em lei e desde que não viole o direito adquirido, o ato jurí-
dico perfeito e a coisa julgada. Abre-se exceção à lei penal benéfica, 
cuja retroatividade é automática, vale dizer, independe de texto ex-
presso, violando inclusive a coisa julgada. 

Podemos então elencar três situações de retroatividade da lei: 
a) lei penal benéfica; 
b) lei com cláusula expressa de retroatividade, desde que não 

viole o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Na 
área penal, porém, é terminantemente vedada a retroatividade de 
lei desfavorável ao réu. 
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c) lei interpretativa: é a que esclarece o conteúdo de outra lei, 
tornando obrigatória uma exegese, que já era plausível antes de 
sua edição. É a chamada interpretação autêntica ou legislativa. A lei 
interpretativa não cria situação nova; ela simplesmente torna obri-
gatória uma exegese que o juiz, antes mesmo de sua publicação, já 
podia adotar. Aludida lei retroage até a data de entrada em vigor 
da lei interpretada, aplicando-se, inclusive, aos casos pendentes de 
julgamento, respeitando apenas a coisa julgada. Cumpre, porém, 
não confundir lei interpretativa, que simplesmente opta por uma 
exegese razoável, que já era admitida antes da sua edição, com lei 
que cria situação nova, albergando exegese até então inadmissível. 
Neste último caso, a retroatividade só é possível mediante cláusu-
la expressa, desde que não viole o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada. 

Em algumas situações, porém, uma parcela da doutrina admite 
a retroatividade de uma norma, inclusive para violar o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. As hipóteses são 
as seguintes: 

a) A Lei penal benéfica pode retroagir, conforme já vimos, para 
violar a coisa julgada (art.5º, XL, da CF). 

b) Princípio da relativização da coisa julgada: A flexibilização da 
coisa julgada passou a ter importância a partir da análise de decisões 
que transitaram em julgado, não obstante a afronta à Constituição 
Federal, outrossim, no tocante às decisões distantes dos ditames da 
justiça. Segundo o parágrafo único do artigo 741 do CPC, é inexigível 
o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados incons-
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplica-
ção ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 
Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal. 
A inconstitucionalidade exigida pelo Código é aquela emanada de 
uma ação direta de inconstitucionalidade, ou seja, não se contenta 
a lei com a mera inconstitucionalidade declarada incidentalmente 
no processo, cujo efeito é desprovido de eficácia erga omnes. Para 
o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, José Augusto Delgado, 
a coisa julgada não deve ser via para o cometimento de injustiças, 
pois se assim fosse se estaria fazendo o mau uso do Direito, que não 
estaria atendendo aos seus ideais de justiça. 

c) Emenda Constitucional pode retroagir para violar o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, porque, no plano 
hierárquico, posiciona-se acima da lei, sendo que apenas a lei, se-
gundo o art.5º, inciso XXXVI, da CF, não pode retroagir para prejudi-
car o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Este 
posicionamento, no entanto, é minoritário, prevalecendo a tese de 
que a expressão “lei” mencionada no inciso XXXVI do art.5º da CF 
estende-se também às Emendas Constitucionais, logo elas não po-
deriam retroagir para violar o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada. 

d) O parágrafo único do art. 2.035 do CC prevê a retroativida-
de das normas de ordem pública, tais como as que visam assegu-
rar a função social da propriedade e dos contratos. Assim, referido 
dispositivo legal consagrou a retroatividade das normas de ordem 
pública, acolhendo o posicionamento doutrinário de Serpa Lopes e 
outros juristas de escol. A menção à retroatividade dos preceitos do 
Código Civil sobre a função social da propriedade e dos contratos, a 
meu ver, é meramente exemplificativa, porquanto em outras situa-
ções a lei de ordem pública também poderá retroagir. 

É preciso, no entanto, compatibilizar o preceito legal que prevê 
a retroatividade das normas de ordem pública com os preceitos, 
legais e constitucionais, que protegem o direito adquirido, o ato ju-
rídico perfeito e a coisa julgada. 

Em relação ao direito adquirido e ato jurídico perfeito (por 
exemplo: contratos já celebrados), não se nega a aplicabilidade 
imediata da lei de ordem pública, para fazer cessar os efeitos que a 

contrariam, como no exemplo clássico da lei que passou a proibir a 
usura, considerando-a crime, subsistindo, porém, os efeitos preté-
ritos, isto é, que fluíram até a data da entrada em vigor da lei, mas 
que, a partir dela, como salienta Serpa Lopes, não podem mais ser 
exigidos. 

Portanto, nos atos ou negócios de execução continuada, a pro-
teção ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, que está es-
tabelecido no plano constitucional, é limitada à data de entrada em 
vigor da lei de ordem pública, estancando os seus efeitos a partir 
de então. 

De fato, nenhum direito é absoluto. Todo direito deve ser pro-
tegido à vista de uma finalidade ética. Se um fato anteriormente 
lícito tornou-se ilícito em razão de uma nova lei, esta deve ser apli-
cada imediatamente sob pena de, sob o manto do direito adquirido 
ou ato jurídico perfeito, permitir-se que a ilicitude perdure no seio 
da sociedade, contrariando os fins do Direito, que é combatê-la. 
Portanto, o direito adquirido e o ato jurídico perfeito não podem 
sobrepor-se à função do próprio Direito. 

A argumentação acima, a meu ver, resolve o problema da apli-
cação imediata, que, no entanto, não se confunde com a retroativi-
dade, isto é, a aplicação da lei de ordem pública aos negócios jurí-
dicos celebrados antes de sua vigência para considerá-los ineficazes 
desde a data da sua celebração. 

Em princípio, prevalece a Escala Ponteana, os planos de exis-
tência e validade regem-se pela lei vigente ao tempo de sua cele-
bração, enquanto o plano da eficácia submete-se à lei de ordem 
pública vigente ao tempo dos efeitos. Dentro dessa visão, a lei de 
ordem pública superveniente não poderia afetar a existência ou va-
lidade do negócio jurídico, mas apenas os seus efeitos. 

Imaginemos, porém, que o sujeito tenha adquirido uma fazen-
da num tempo em que o desmatamento era permitido e posterior-
mente leis ambientais proibissem ou limitassem esse seu direito. 
Ora, não há, nesse caso, que se falar em prevalência do direito ad-
quirido, pois a pretensão, até então lícita, tornou-se ilícita, colidin-
do com os novos postulados do ordenamento jurídico, impondo-se, 
pois, a retroatividade da nova lei. 

Outro exemplo: João celebra com Pedro um contrato de venda 
de determinada mercadoria, para ser entregue em 30 (trinta) dias. 
Antes desse prazo, porém, surge uma lei proibindo a comercializa-
ção dessa mercadoria. A meu ver, o contrato, anteriormente válido, 
deve ser extinto, impondo-se a retroatividade da nova lei, inviabili-
zando-se a entrega da mercadoria, sob pena de o ato jurídico per-
feito funcionar como exceção à ilicitude, contrariando a função do 
próprio Direito. 

Nesse caso, a máxima res perit domino soluciona o problema, 
devendo a superveniência de lei de ordem pública ser equiparada 
a caso fortuito ou força maior, resolvendo-se o negócio nos termos 
do art. 234 do CC. De fato, a ilicitude superveniente da prestação 
representa a destruição jurídica desta, equiparando-se ao pereci-
mento material. 

Vê-se, assim, que o princípio da segurança jurídica não é abso-
luto. Ele sucumbe diante da superveniência de lei de ordem pública 
e, a meu ver, com maior razão, em virtude da Emenda Constitucio-
nal, pois a manutenção de privilégios, como certas aposentadorias 
conflitantes com os novos postulados do ordenamento jurídico, não 
devem persistir acobertadas pelo manto do direito adquirido, por-
que a par desse princípio, há, no Estado Democrático de Direito, 
outros mais importantes. 

Ineficácia 
Vimos que a lei só é revogada em razão da superveniência de 

uma nova lei. Em certas hipóteses, porém, a lei perde a sua valida-
de, deixando de ser aplicada ao caso concreto, não obstante con-
serve a sua vigência em razão da inexistência da lei superveniente 
revogadora. 
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LEI Nº 13.105/2015 E SUAS ALTERAÇÕES (CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL). NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-

MAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se 
as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 

acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 

jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 

resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932 ;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conse-

lho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-

nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconheci-

da por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 

requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encontrava na 
lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, con-
forme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver 
necessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável ime-
diatamente aos processos em curso, respeitados os atos processu-
ais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos elei-
torais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código 
lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Normas processuais civis
As normas são obtidas a partir da interpretação do texto legal, 

sendo fundamentais para a compreensão das normas processuais 
civis.
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Trata-se de gênero, tendo como espécies as normas-princípios 
e as normas-regras.

Normas-regras
Possuem como características: a) especificidade; b) impositi-

vas; permissivas ou proibitivas; c) abordam situações específicas; d) 
ordinariamente escritas; e) nos casos de colisão entre normas-re-
gras apenas uma deve ser aplicada; f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios
Possuem como características: a) genéricas (maior indetermi-

nação semântica); b) estabelecem programas; c) abstratas; d) po-
dem ser implícitas; e) nos casos de colisão entre normas-princípios 
a proporcionalidade deve ser observada; f) permitem a reinterpre-
tação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 2º, 
CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios conferidos ao 
juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido considerando o conjun-
to da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à justiça 
(art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça ou lesão a direito 
não são excluídos da apreciação jurisdicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua natureza 
jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução consen-
sual de conflitos devem ser estimulados pelos juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas disciplinares apli-
cadas a militares); art. 217, §2º (justiça desportiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXXVIII, 
CRFB/88): a razoável duração do processo abrange inclusive a ativi-
dade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do processo: art. 
311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedência liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de dois valo-
res, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, sendo aplicável aos 
que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democratização do 
processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em tempo ra-
zoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): sempre 
que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder resolver o 
mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, 
o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade material.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo apto a 
garantir o direito à informação, a reação e a participação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela provi-
sória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 311, II e III, 
CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo que o juiz 
possa conhecer de ofício deve ser dada a oportunidade para a parte 
se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamentos do Po-
der Judiciário são públicos, salvo nos casos de segredo de justiça, 
sendo autorizada a presença apenas das partes, seus advogados, 
defensores e do Ministério Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)
As normas processuais devem ser interpretadas em conformi-

dade com a Constituição (neoprocessualismo).
Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exigências do bem 

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalida-
de, publicidade e eficiência.

Aplicação
A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo respeitados 

os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolida-
das sob a vigência da norma revogada.

Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente aos pro-
cessos eleitorais, trabalhistas e administrativos, ante a ausência de 
normas próprias.

FUNÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO. CONCEITO, NATURE-
ZA, ELEMENTOS E CARACTERÍSTICAS. CONDIÇÕES DA 

AÇÃO. CLASSIFICAÇÃO

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e le-
gitimidade.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-
prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituí-
do poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma 

relação jurídica;
II - da autenticidade ou da falsidade de documento.
Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda que 

tenha ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL

CAPÍTULO I
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domi-
ciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
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Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-
-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou pro-

priedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem 
à jurisdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclu-
são de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirma-

ção de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionali-
dade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união es-
tável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 
titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz 
litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária brasileira 
conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos 
bilaterais em vigor no Brasil.

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição bra-
sileira não impede a homologação de sentença judicial estrangeira 
quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o pro-
cessamento e o julgamento da ação quando houver cláusula de 
eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, ar-
guida pelo réu na contestação.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de compe-
tência internacional exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º .

CAPÍTULO II
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por tra-
tado de que o Brasil faz parte e observará:

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado 
requerente;

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 
residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tra-
mitação dos processos, assegurando-se assistência judiciária aos 
necessitados;

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo pre-
vistas na legislação brasileira ou na do Estado requerente;

IV - a existência de autoridade central para recepção e trans-
missão dos pedidos de cooperação;

V - a espontaneidade na transmissão de informações a autori-
dades estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacio-
nal poderá realizar-se com base em reciprocidade, manifestada por 
via diplomática.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para homo-
logação de sentença estrangeira.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida a 
prática de atos que contrariem ou que produzam resultados incom-
patíveis com as normas fundamentais que regem o Estado brasi-
leiro.

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade 
central na ausência de designação específica.

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto:
I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;
II - colheita de provas e obtenção de informações;
III - homologação e cumprimento de decisão;
IV - concessão de medida judicial de urgência;
V - assistência jurídica internacional;
VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibi-

da pela lei brasileira.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO DIRETO

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer di-
retamente de decisão de autoridade jurisdicional estrangeira a ser 
submetida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será encaminhada pelo 
órgão estrangeiro interessado à autoridade central, cabendo ao Es-
tado requerente assegurar a autenticidade e a clareza do pedido.

Art. 30. Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil 
faz parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos:

I - obtenção e prestação de informações sobre o ordenamento 
jurídico e sobre processos administrativos ou jurisdicionais findos 
ou em curso;

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada em pro-
cesso, em curso no estrangeiro, de competência exclusiva de auto-
ridade judiciária brasileira;

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibi-
da pela lei brasileira.

Art. 31. A autoridade central brasileira comunicar-se-á direta-
mente com suas congêneres e, se necessário, com outros órgãos 
estrangeiros responsáveis pela tramitação e pela execução de pe-
didos de cooperação enviados e recebidos pelo Estado brasileiro, 
respeitadas disposições específicas constantes de tratado.

Art. 32. No caso de auxílio direto para a prática de atos que, 
segundo a lei brasileira, não necessitem de prestação jurisdicional, 
a autoridade central adotará as providências necessárias para seu 
cumprimento.

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio direto passivo, a autorida-
de central o encaminhará à Advocacia-Geral da União, que requere-
rá em juízo a medida solicitada.

Parágrafo único. O Ministério Público requererá em juízo a me-
dida solicitada quando for autoridade central.

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser 
executada a medida apreciar pedido de auxílio direto passivo que 
demande prestação de atividade jurisdicional.

SEÇÃO III
DA CARTA ROGATÓRIA

Art. 35. (VETADO).
Art. 36. O procedimento da carta rogatória perante o Superior 

Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e deve assegurar às 
partes as garantias do devido processo legal.

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao atendimen-
to dos requisitos para que o pronunciamento judicial estrangeiro 
produza efeitos no Brasil.
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§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do 
pronunciamento judicial estrangeiro pela autoridade judiciária bra-
sileira.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS SEÇÕES ANTERIORES

Art. 37. O pedido de cooperação jurídica internacional oriundo 
de autoridade brasileira competente será encaminhado à autorida-
de central para posterior envio ao Estado requerido para lhe dar 
andamento.

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo de autoridade bra-
sileira competente e os documentos anexos que o instruem serão 
encaminhados à autoridade central, acompanhados de tradução 
para a língua oficial do Estado requerido.

Art. 39. O pedido passivo de cooperação jurídica internacional 
será recusado se configurar manifesta ofensa à ordem pública.

Art. 40. A cooperação jurídica internacional para execução de 
decisão estrangeira dar-se-á por meio de carta rogatória ou de ação 
de homologação de sentença estrangeira, de acordo com o art. 960 
.

Art. 41. Considera-se autêntico o documento que instruir pe-
dido de cooperação jurídica internacional, inclusive tradução para 
a língua portuguesa, quando encaminhado ao Estado brasileiro por 
meio de autoridade central ou por via diplomática, dispensando-se 
ajuramentação, autenticação ou qualquer procedimento de legali-
zação.

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, quando ne-
cessária, a aplicação pelo Estado brasileiro do princípio da recipro-
cidade de tratamento.

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. Sendo 
assim, trata-se de atividade estatal exercida por intermédio de um 
agente constituído com competência para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem 
existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias mãos, 
na denominada autotutela. Com a evolução das instituições, o Es-
tado avocou para si o poder-dever de solucionar os litígios, o que é 
feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo uma 
separação de funções: o Legislativo regulamenta normas gerais e 
abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no caso concre-
to (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os seguintes 
princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque somente exer-
ce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; aderência ao território, 
posto que juízes somente têm autoridade no território nacional e 
nos limites de sua competência; indelegabilidade, não podendo o 
Poder Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois a 
lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma le-
são ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é pos-
sível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista e civil (a 
civil é subsidiária, envolvendo todo direito material que não seja 
penal ou trabalhista, não somente questões inerentes ao direito 
civil); b) quanto ao organismo que a exerce – comum (estadual ou 
federal) ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hie-
rarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, im-
pedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros (órgãos competentes em localidades determi-
nadas). A esta distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome 
de competência. Em verdade, a competência é o principal limite à 
jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo que ela 
seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída entre juízos e fo-
ros – órgãos competentes em localidades determinadas. A esta dis-
tribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de competência.

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

Processo é o instrumento da jurisdição, ou seja, é ele que pos-
sibilita ao Estado que diga o direito no caso concreto. Duas são as 
noções essenciais que se ligam à de processo: uma formal, que é a 
de procedimento; e uma material, que é a de relação jurídico-pro-
cessual.

Para que o processo aconteça é necessário estabelecer uma 
sequência de atos processuais, logicamente encadeados, até que 
ao final se ofereça a prestação jurisdicional, o que se denomina pro-
cedimento. A legislação irá estabelecer uma vasta gama de proce-
dimentos, alguns mais extensos, outros mais resumidos, ou ainda 
outros com caráter especial. Notadamente, o Código de Processo 
Civil traz o procedimento comum e os procedimentos especiais.

Além disso, o processo somente existe sob uma estrutura for-
mada na qual as partes se ligam a uma autoridade com o poder 
jurisdicional. Esta relação entre autor, réu e juiz, numa tríade, se 
denomina relação jurídico-processual. Neste tipo de relação se so-
brelevam poderes, deveres, faculdades e ônus.

1. Pressupostos processuais
Existem requisitos indispensáveis para a regularidade do pro-

cesso, que devem ser obedecidos para que o juiz possa examinar o 
mérito, ou seja, a pretensão jurisdicional propriamente dita. 

Já se viu, quando do estudo da ação, que é necessário o pre-
enchimento do que se denominam condições da ação, que devem 
ser verificadas para saber se o autor tem direito a uma resposta 
de mérito. Por sua vez, também é preciso verificar se o caminho 
percorrido para se chegar a esta resposta de mérito preencheu os 
requisitos indispensáveis – estes são os pressupostos processuais. 
A ausência das condições da ação ou dos pressupostos processuais 
gera a consequência da extinção sem resolução do mérito. Ambos 
são matérias consideradas “de ofício”, posto que podem ser reco-
nhecidas pelo juiz a qualquer tempo no processo independente de 
alegação das partes. 

Alguns pressupostos processuais são tão importantes que afe-
tam a própria existência do processo (pressupostos de existência), 
ao passo que outros afetam a sua validade (pressupostos de valida-
de). Vale ressaltar que, na medida do possível, deve-se permitir a 
correção destes vícios com o aproveitamento dos atos processuais. 
Em outras palavras, em processo civil, as nulidades só serão reco-
nhecidas se evidenciarem prejuízo às partes e, se puderem ser sa-
nadas, o serão sem a extinção do processo.

1.1 Pressupostos processuais de existência
- Jurisdição: somente existem os atos processuais praticados 

por aqueles que estiverem investidos na função jurisdicional. Ex.: 
pessoa diz que é juiz e julga o feito, mas não é, nunca tomou posse, 
nunca foi aprovada no concurso.

- Demanda: a jurisdição é inerte, ou seja, o juiz deverá ser pro-
vocado pelo autor da ação. Se o autor não demandar, não há pro-
cesso.
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- Citação: enquanto não é citado, para o réu o processo é ine-
xistente. Afinal, a relação jurídico-processual é formada por autor, 
juiz e réu. A citação é o ato processual que chama o réu ao processo, 
conferindo-lhe oportunidade de exercer seu direito de exceção. A 
citação pode ser real – por oficial de justiça ou por carta, pesso-
almente – ou ficta – por hora certa, quando na terceira tentativa 
de encontrar o réu ele permanecer desaparecido e ficar evidente o 
intuito de esquivar-se o oficial pode avisar um familiar e conhecido 
que irá comparecer em data e hora certas e se mesmo assim o réu 
não estiver no local será a carta de citação entregue a este familiar 
ou conhecido, ou por edital, quando o réu estiver em local incerto e 
não sabido mediante publicação em diário oficial e jornal de grande 
circulação. 

1.2 Pressupostos processuais de validade
- Petição inicial apta: Sem a demanda, o processo não existe. 

Contudo, para se demandar é preciso preencher requisitos que con-
firam validade ao ato. Como a demanda ocorre pela petição inicial, 
então esta deve preencher os requisitos determinados. 

- Competência e imparcialidade: competência é o estabele-
cimento das parcelas de jurisdição, definindo-se o foro e o juízo 
competentes para o julgamento da causa. A propositura da ação 
no juízo correto – principalmente – e no foro correto – nem tanto, 
por ser relativa a competência – são pressupostos processuais de 
validade do processo. 

- Capacidade para ser parte: A princípio, toda pessoa física ou 
jurídica, além de alguns entes despersonalizados, possuem capaci-
dade para ser parte. Neste sentido, basta que a lei permita ao su-
jeito que seja titular de direitos e obrigações para que ele possa ser 
parte. Neste sentido, alguns entes despersonalizados que podem 
ser partes são: herança jacente (herança de quem falece sem deixar 
herdeiros conhecidos ou testamento, cujos bens serão arrecadados 
e, infrutífera a tentativa de encontrar herdeiros por edital, declara-
dos vacantes), herança vacante (herança jacente assim declarada 
quando do não comparecimento de herdeiros, implicando na trans-
ferência após 5 anos dos bens ao Município), massa falida (univer-
salidade jurídica de bens e interesses deixados por empresa que 
teve a falência decretada), espólio (universalidade jurídica de bens 
e interesses, incluindo débitos, deixados por aquele que morreu), 
condomínio (em edifícios, representando os interesses comuns e 
defendendo as partes comuns do prédio), sociedades sem perso-
nalidade jurídica (sociedades não constituídas de acordo com as 
exigências legais), pessoa jurídica estrangeira (sociedade não regis-
trada de maneira regular no Brasil) e nascituros (apesar da perso-
nalidade civil começar com o nascimento com vida, o nascituro tem 
legítima expectativa de direitos condicionada a este nascimento 
com vida).

- Capacidade processual: Também é chamada de capacidade 
para estar em juízo. Somente possuem capacidade processual as 
pessoas naturais (físicas) maiores e capazes. Os que não preenchem 
estas condições, notadamente incapazes e outras partes menciona-
das anteriormente, necessitarão ter sua capacidade integrada me-
diante representação ou assistência. 

- Capacidade postulatória: O ato processual praticado por 
quem não tenha capacidade postulatória deve ser sanado em tem-
po hábil, sob pena de não produzir efeitos no processo, nos ter-
mos do art. 104, §2º: “o ato não ratificado será considerado ineficaz 
relativamente àquele em cujo nome foi praticado, respondendo o 
advogado pelas despesas e por perdas e danos”.

1.3 Pressupostos processuais negativos
- Perempção: é a perda do Direito de Ação, Ou seja, de deman-

dar acerca do mesmo objeto da ação, quando o autor abandona 
o processo por três vezes. É a sanção processual ocasionada pelo 
descaso do requerente, na condução da ação privada. Ao propor 
pela quarta vez a ação, o processo será extinto sem resolução do 
mérito por perempção.

- Litispendência e coisa julgada: Os fenômenos associados a 
ações idênticas são a litispendência e a coisa julgada que asseme-
lham-se porque em ambas reproduz-se uma ação que foi anterior-
mente ajuizada, diferenciam-se pelo fato da ação repetida já estar 
extinta ou não (haverá litispendência se a ação repetida estiver em 
curso e coisa julgada se a ação repetida já foi decidida por sentença, 
de que não caiba recurso, sendo que uma ação é idêntica a outra 
quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mes-
mo pedido).

Quando se afirma que os elementos da ação delimitam os limi-
tes subjetivos e objetivos da coisa julgada deve-se entender que é 
com base nestes elementos que identifica-se uma ação quanto aos 
sujeitos envolvidos e ao objeto demandado e uma vez julgada em 
definitivo esta ação formar-se-á coisa julgada, não se aceitando que 
no futuro se proponha uma ação idêntica para alterar o dispositivo 
da decisão de mérito (limites objetivos) ou para excluir os efeitos da 
decisão em relação a uma das partes (limites subjetivos).

Basicamente, coisa julgada é o fenômeno que impede a pro-
positura de uma ação que já foi anteriormente julgada em seu mé-
rito, transitando em julgado a decisão, diga-se, não cabendo mais 
recurso da decisão. Esgotados os recursos, a sentença transita em 
julgado, e não pode mais ser modificada. Até então, a decisão não 
terá se tornado definitiva, podendo ser substituída por outra. Sem a 
coisa julgada, não haveria segurança jurídica nas decisões.

A coisa julgada é um fenômeno único ao qual correspondem 
dois aspectos: um meramente processual ou formal, que ocorre no 
processo em que a sentença é proferida, independentemente dela 
ser de mérito ou não, apenas impedindo outro recurso daquela 
sentença naquele processo (endoprocessual); outro que se projeta 
para fora do processo e torna definitivos os efeitos da decisão, cha-
mado de coisa julgada material, impedindo que a mesma preten-
são seja rediscutida posteriormente em outro processo, que ocorre 
apenas nas sentenças de mérito (extraprocessual) (se a sentença 
irrecorrível não for de mérito, a pretensão pode ser objeto de outra 
demanda). Assim, num processo sempre haverá coisa julgada for-
mal, mas nem sempre coisa julgada material. 

Devido à sua eficácia preclusiva, a coisa julgada material im-
pede não só a repropositura da mesma ação, mas a discussão, em 
qualquer outro processo com mesmas partes, das questões decidi-
das (art. 507, CPC). 

2. Tipos de processo civil
Quando se trabalha com a noção de tipos de processo busca-se 

esclarecer que um processo pode ter naturezas diversas conforme o 
fim ao qual se preste. Notadamente, são tipos de processo: conhe-
cimento, execução e de urgência.

O processo de conhecimento é aquele em que se busca a satis-
fação de uma pretensão. Ou seja, nele que a parte apresenta uma 
expectativa de Direito e postula à autoridade jurisdicional que a re-
conheça. A pretensão poderá ter cunhos variados, o que implica 
em naturezas diversas de tutela jurisdicional (declaratória, constitu-
tiva/desconstitutiva, condenatória, mandamental e executiva lato 
sensu).
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDA-
DE E DA ANTERIORIDADE. A LEI PENAL NO TEMPO E 
NO ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. LEI PENAL 
EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. TERRITO-

RIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL. 
PENA CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO. EFICÁCIA DA 
SENTENÇA ESTRANGEIRA. CONTAGEM DE PRAZO. 

FRAÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS DA PENA. INTERPRETA-
ÇÃO DA LEI PENAL. ANALOGIA. IRRETROATIVIDADE 

DA LEI PENAL. CONFLITO APARENTE DE NORMAS PE-
NAIS

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:  
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):  
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;  
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA):   
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  
b) praticados por brasileiro;  
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;  
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;  
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.  

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:  
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O FATO TÍPICO E SEUS ELEMENTOS. CRIME CONSUMA-
DO E TENTADO. PENA DA TENTATIVA. CONCURSO DE 
CRIMES. ILICITUDE E CAUSAS DE EXCLUSÃO. EXCESSO 

PUNÍVEL. CULPABILIDADE

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.
▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação de 

causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao resul-
tado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a criança 
engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos cri-
mes materiais exige-se um resultado naturalístico para a consuma-
ção, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um corpo 
sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata ele. 
• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 

fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente: O AGENTE SÓ RESPONDE POR TENTATIVA, 
PORQUE O RESULTADO SE DEU POR CAUSA ABSOLUTAMENTE IN-
DEPENDENTE. SE SUBTRAIR A CONDUTA DO AGENTE, O RESULTADO 
TERIA OCORRIDO DE QUALQUER JEITO (TEORIA DA EQUIVALÊNCIA 
DOS ANTECEDENTES).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento na-
tural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou um 
tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da am-
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bulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da conduta 
do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generalizada 
gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.

Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado

Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 

Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-
duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta 

descrita no tipo penal sem nenhuma 
outra finalidade

Dolo específico (especial 
fim de agir)

O agente pratica a conduta típica por 
alguma razão especial.

Dolo direto de primeiro 
grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, mas 
sabe que para atingir sua finalidade 
existem efeitos colaterais que irão 
necessariamente lesar outros bens 

jurídicos.
Ex. dolo direto de primeiro grau é 

atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista 

do Presidente, ao colocar uma 
bomba no carro.

Dolo geral, por erro 
sucessivo, aberratio 

causae (erro de relação 
de causalidade)

Ocorre quando o agente, 
acreditando ter alcançado seu 

objetivo, pratica nova conduta, com 
finalidade diversa, mas depois se 
constata que esta última foi a que 

efetivamente causou o resultado. Ex. 
enforco e depois atiro no lago, e a 

vítima morre de afogamento.

Dolo antecedente, atual 
e subsequente

O dolo antecedente é o que se dá 
antes do início da execução. O dolo 
atual é o que está presente durante 

a execução. O dolo subsequente 
ocorre quando o agente inicia a 

conduta com finalidade lícita, mas 
altera o seu ânimo e passa a agir de 

forma ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cuidado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.

• Requisitos do crime culposo
a) Conduta Voluntária: o fim da conduta pode ser lícito ou ilíci-

to, mas quando ilícito não é o mesmo que se produziu (a finalidade 
não é do resultado).

b) Violação de um dever objetivo de cuidado: negligência, im-
prudência, imperícia.

c) Resultado naturalístico involuntário (não querido).
d) Nexo causal.
e) Tipicidade: o fato deve estar previsto como crime culposo 

expressamente.
f) Previsibilidade objetiva: o homem médio seria capaz de pre-

ver o resultado.

Culpa Consciente Culpa Inconsciente

O agente prevê o resultado 
como possível, mas acredita 
sinceramente que este não 

irá ocorrer.

O agente não prevê que o 
resultado possa ocorrer. Só tem a 
previsibilidade objetiva, mas não 

subjetiva.

Culpa Própria Culpa Imprópria

O agente não quer o 
resultado criminoso.

O agente quer o resultado, mas 
acha que está amparado por 

uma excludente de ilicitude ou 
culpabilidade.

Consequência: exclui o dolo, mas 
imputa culpa.

Não existe no Direito Penal brasileiro compensação de culpas, de 
maneira que cada um deve responder pelo o que fez. Outro ponto inte-
ressante é que o crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado 
pelo resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu.

O crime material consumado exige conduta + resultado natura-
lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso do 
pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a execução 
penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do agente o 
resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente é punido 
pelo crime, mas de forma tentada.
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Crime Preterdoloso
O crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado pelo 

resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu. 
Como consequência, o crime preterdoloso não admite tentativa, já 
que o resultado é involuntário.

Erro de Tipo

▪ Erro de tipo essencial
O agente desconhece algum dos elementos do tipo penal. Ou 

seja, há uma representação errônea da realidade, na qual o agente 
acredita não se verificar a presença de um dos elementos essenciais 
que compõe o tipo penal. Quem nunca pegou a coisa de alguém 
pensando que era sua?! Cometeu furto? Não, pois faltou você saber 
que a coisa era alheia. O erro de tipo exclui o dolo e a culpa (se foi 
um erro perdoável/escusável) ou exclui o dolo e o agente só respon-
de por culpa, se prevista (no caso de erro inescusável). 

Outros exemplos: não sabe que o agente é funcionário público, 
em desacato; não sabe que é garantidor em crime comissivo por 
omissão; erro sobre o elemento normativo, ex. justa causa.

Não restam mais dúvidas, certo? Erro de tipo é erro sobre a 
existência fática de um dos elementos que compõe o tipo penal.

▪ Erro de tipo acidental
Aqui o erro ocorre na execução ou há um desvio no nexo causal 

da conduta com o resultado.
• Erro sobre a pessoa: O agente pratica o ato contra pessoa 

diversa da pessoa visada, por confundi-la com o seu alvo, que nem 
está no local dos fatos. Consequência: o agente responde como se 
tivesse praticado o crime contra a pessoa visada (teoria da equiva-
lência).

• Erro sobre o nexo causal: o resultado é alcançado mediante 
um nexo causal diferente daquele que planejou.

a) Erro sobre o nexo causal em sentido estrito: com um ato o 
agente produz o resultado, apesar do nexo causal ser diferente, ex. 
eu disparo contra o meu desafeto, mas ele morre afogado ao cair na 
piscina. Consequência: o agente responde pelo o que efetivamente 
ocorreu (morte por afogamento). 

b) Dolo geral/aberratio causae/dolo geral ou sucessivo: O agen-
te acredita que já ocorreu o resultado pretendido, então, pratica 
outro ato (+ de 1 ato). Ao final verifica-se que o último ato foi o que 
provocou o resultado. Consequência: o agente responde pelo nexo 
causal efetivamente ocorrido, não pelo pretendido.  

• Erro na execução (aberratio ictus): é o famoso erro de pon-
taria, no qual a pessoa visada e a de fato acertada estão no mesmo 
local. 

a) Erro sobre a execução com unidade simples (aberratio ictus 
de resultado único): O agente somente atinge a pessoa diversa da 
pretendida. Consequência: responde como se tivesse atingido a 
pessoa visada.

b) Erro sobre a execução com unidade complexa (aberratio 
ictus de resultado duplo): O agente atinge a vítima pretendida, e, 
também, a vítima não pretendida. Consequência: responde pelos 
dois crimes em concurso formal.

• Erro sobre o crime ou resultado diverso do pretendido (aber-
ratio delicti ou aberratio criminis): o agente pretendia cometer um 
crime, mas por acidente ou erro na execução acaba cometendo ou-
tro (relação pessoa x coisa ou coisa x pessoa).

a) Com unidade simples: O agente atinge apenas o resultado 
não pretendido. Ex. uma pessoa é visada, mas uma coisa é atin-
gida – responde pelo dolo em relação a pessoa, na forma tentada 

(tentativa de homicídio, tentativa de lesão corporal). Ex. Uma coisa 
é visada, mas a pessoa é atingida – responde apenas pelo resultado 
ocorrido em relação à pessoa, de forma culposa (homicídio culposo, 
lesão corporal culposa).

b) Com unidade complexa: O agente atinge tanto a pessoa 
quanto a coisa. Consequência: responde pelos dois crimes em con-
curso formal.

• Erro sobre o objeto (Error in objecto): imagine que o agente 
deseja furtar uma valiosa obra de arte, mas acaba subtraindo um 
quadro de pequeno valor, por confundir-se. Consequência: o agen-
te responde pelo o que efetivamente fez.

▪ Erro determinado por terceiro
O agente erra porque alguém o induz a isso, de maneira que o 

autor mediato (quem provocou o erro) será punido. O autor ime-
diato (quem realiza) é mero instrumento, e só responderá caso ficar 
demonstrada alguma forma de culpa. 

Iter Criminis
Iter Criminis significa caminho percorrido pelo crime. A cogita-

ção (fase interna) não é punida – ninguém pode ser punido pelos 
seus pensamentos. Os atos preparatórios, em regra, também, não 
são punidos. 

A partir do início da execução do crime, o agente sofre punição. 
Caso complete o que é dito pelo tipo penal, o crime estará consu-
mado; caso não se consume por circunstâncias alheias à vontade do 
agente, pune-se a tentativa.

Tentativa
O crime material consumado exige conduta + resultado natura-

lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso do 
pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a execução 
penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do agente o 
resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente é punido 
pelo crime, mas de forma tentada.

O CP adotou a teoria dualística/realista/objetiva da punibi-
lidade da tentativa. Assim, a pena do crime tentado é a pena do 
crime consumado com diminuição de 1/3 a 2/3 (varia de acordo o 
quanto chegou perto do resultado). Isso ocorre porque o desvalor 
do resultado para a sociedade é menor.

— Tentativa branca ou incruenta = o agente não atinge o bem 
que pretendia lesar;

— Tentativa vermelha ou cruenta = o agente atinge o bem que 
pretendia lesar;

— Tentativa perfeita = o agente completa os atos de execução;
— Tentativa imperfeita = o agente não esgota os meios de exe-

cução.
▪ Crimes que não admitem tentativa
• Culposo (é involuntário);
• Preterdoloso (o resultado é involuntário);
• Unissubsistente (um ato só);
• Omissivo puro (não dá para tentar se omitir);
• Perigo abstrato (só de gerar o perigo o crime se consuma);
• Contravenção (a lei quis assim);
• De atentado/empreendimento (a tentativa já gera consuma-

ção);
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• Habitual (atos isolados são indiferentes penais).

Desistência Voluntária e Arrependimento Eficaz
Ambas afastam a tipicidade do dolo inicial e o agente só res-

ponde pelo o que fez (danos que efetivamente causou).
• Na desistência voluntária, o agente voluntariamente desiste 

de dar sequência aos atos executórios iniciados, mesmo podendo 
fazê-lo (fórmula de Frank). O resultado não se consuma por desis-
tência do agente.

• No arrependimento eficaz, o agente pratica todos os atos de 
execução, mas após isto se arrepende e adota medidas que impe-
dem a consumação. 

Atenção: se o resultado, ainda assim, vier a ocorrer, o agente 
responde pelo crime com uma atenuante genérica.

Atenção: se o crime for cometido em concurso de pessoas e 
somente um deles realiza a conduta de desistência voluntária ou 
arrependimento eficaz, esta circunstância se comunica aos demais. 
Motivo: Trata-se de exclusão da tipicidade, o crime não foi cometi-
do, respondendo todos apenas pelos atos praticados até então.

Arrependimento Posterior
É uma causa de diminuição de pena para o crime já consuma-

do, desde que:
1. Crime praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa, 

ou culposo;
2. O juiz ainda não recebeu a denúncia ou queixa;
3. O agente reparou o dano ou restituiu a coisa voluntariamen-

te.
— A diminuição é de 1/3 a 2/3, a depender da celeridade e 

voluntariedade do ato.
— O arrependimento posterior se comunica aos demais agen-

tes.
— Se a vítima se recusar a receber a reparação mesmo assim o 

agente terá a diminuição de pena.

Crime Impossível (tentativa inidônea)
Embora o agente inicie a execução do delito, jamais o crime se 

consumará. 
Por quê? O meio utilizado é completamente ineficaz ou o obje-

to material do crime é impróprio para aquele crime.
Ex. Ineficácia absoluta do meio = arma que não dispara.
Ex. Absoluta impropriedade do objeto = atirar em corpo sem 

vida.
O CP adotou a teoria objetiva da punibilidade do crime impos-

sível, ou seja, não é punido (atipicidade).
Câmeras e dispositivos de segurança em estabelecimentos 

comerciais não tornam o crime impossível.

Ilicitude
Estado de Necessidade, Legítima Defesa, Estrito Cumprimento 

de Dever Legal, Exercício Regular de Direito. 

A ilicitude, também conhecida como antijuridicidade, nos traz 
a ideia de que a conduta está em desacordo com o Direito.

Presente o fato típico, presume-se que o fato é ilícito. Assim, o 
ônus da prova passa a ser do acusado, ou seja, o acusado é quem 
vai precisar comprovar a existência de uma excludente de ilicitude.

As excludentes da ilicitude podem ser genéricas (incidem em 
todos os crimes) ou específicas (próprias de alguns crimes).

Causas genéricas = estado de necessidade; legítima defesa; 
exercício regular de direito; estrito cumprimento do dever legal.

Causa supralegal de exclusão da ilicitude = consentimento do 
ofendido nos crimes contra bens disponíveis.

a) Estado de Necessidade:
Art. 24 – Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vonta-
de, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.          

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o 
dever legal de enfrentar o perigo.          

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito 
ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços.    

De acordo com a TEORIA UNITÁRIA, o bem jurídico protegido 
deve ser de valor igual ou superior ao sacrificado. Ex. vida x vida. Se 
compromete um bem de maior valor para salvar um bem de menor 
valor incide uma causa de diminuição de pena (-1/3 a 2/3).

Requisitos:
— Perigo a um bem jurídico próprio ou de terceiro;
— Conduta do agente na qual ele sacrifica o bem alheio para 

salvar o próprio ou do terceiro;
— A situação de perigo não pode ter sido criada voluntaria-

mente pelo agente;
— O perigo tem que estar ocorrendo (atual);
— O agente não pode ter o dever jurídico de impedir o resulta-

do, ex. bombeiro;
— A conduta do agente precisa ser inevitável (o bem jurídico só 

pode ser salvo se ele agir);
— A conduta do agente precisa ser proporcional (salvar bem de 

valor igual ou maior).

Estado de 
necessidade 

agressivo

Estado de 
necessidade 

defensivo

Estado de 
necessidade 

real

Estado de 
necessidade 

putativo

O agente 
prejudica o 

bem jurídico 
de terceiro 

que não 
produziu o 

perigo.
Obs. o agente 

precisa 
indenizar.

O agente 
sacrifica o 

bem jurídico 
de quem 

provocou o 
perigo.

O perigo 
existe.

Quando a 
situação de 

perigo não existe 
de fato, apenas 
na imaginação 

do agente.
Consequência: 

se o erro é 
escusável, 

exclui dolo e 
culpa; se o erro 
é inescusável, 
exclui o dolo, 
mas responde 
por culpa, se 

prevista.

• Estado de necessidade recíproco é possível, se nenhum deles 
provocou o perigo.

• O estado de necessidade se comunica a todos os agentes.

b) Legítima Defesa:
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.         

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos 
no caput deste artigo, considera-se também em legítima defesa o 
agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agres-
são a vítima mantida refém durante a prática de crimes.   
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPA-
ÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. DISPOSIÇÕES PRELI-

MINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO EEM RELA-
ÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo
Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 

vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. 
Tal afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou 
da aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormen-
te da nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio 
tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço
A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 

princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos 
os crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa 
com imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de 
embaixada, familiares, além de funcionários de organizações inter-
nacionais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código 
Penal) de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu 
país também. 

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-

gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 

policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.
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“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-

ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal
Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-

pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).
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Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento
O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-

ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial
A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 

é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 
De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 

possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial
De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 

indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial
De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-

cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.
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Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 
o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial
No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-

veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento
Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-

blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial
Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 

possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferi-
do no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento 
do IP. 

Investigação pelo Ministério Público
Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-

tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
ção de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a 
defesa por seu advogado caso não tenha condições financeiras de 
conduzir uma investigação particular. Também, fala-se que o Minis-
tério Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial
O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 

Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em 
prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 
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Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, ver-
balmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar in-
quérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respec-
tivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ou-
vido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de ante-
cedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.
Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento 
da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequ-
ência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu-
tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dêle, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

Conceito de navio
§ 3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-se navio 

tôda embarcação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil;(Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, con-
tra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

f) revogada. (Redação dada pelaLei nº 9.299, de 8.8.1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;



DIREITO PENAL MILITAR

2

c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, con-
tra militar em função de natureza militar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior.

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri.(Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto:(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa;(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou(Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais:(Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica;(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;(Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.(Inclu-
ída pela Lei nº 13.491, de 2017)

Crimes militares em tempo de guerra
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprome-
ter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qual-
quer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou 
podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

Militares estrangeiros
Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

Equiparação a militar da ativa
Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

Militar da reserva ou reformado
Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as respon-

sabilidades e prerrogativas do pôsto ou graduação, para o efeito da 
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra êle é prati-
cado crime militar.

Defeito de incorporação
Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

Tempo de guerra
Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nêle estiver 
compreendido aquêle reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

Contagem de prazo
Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do comêço. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

Legislação especial. Salário-mínimo
Art. 17. As regras gerais dêste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior mensal 
vigente no país, ao tempo da sentença.

Crimes praticados em prejuízo de país aliado
Art. 18. Ficam sujeitos às disposições dêste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

Infrações disciplinares
Art. 19. Êste Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerra
Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um têrço.

Assemelhado
Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

Pessoa considerada militar
Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação dêste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas servir em pôsto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

Equiparação a comandante
Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, tôda autoridade com função de direção.
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Conceito de superior
Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sôbre outro de igual pôsto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

Crime praticado em presença do inimigo
Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando 

o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na imi-
nência ou em situação de hostilidade.

Referência a “brasileiro” ou “nacional”
Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

Estrangeiros
Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.

Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, compre-

ende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes do 
Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

Casos de prevalência do Código Penal Militar
Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

sòmente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente de-
via e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a 
quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; a 
quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o risco 
de sua superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:

Crime consumado
I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena corresponden-

te ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no caso 
de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

Art. 33. Diz-se o crime:

Culpabilidade
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.

Excepcionalidade do crime culposo
Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode 

ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 
dolosamente.

Nenhuma pena sem culpabilidade
Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas 

só responde o agente quando os houver causado, pelo menos, cul-
posamente.

Êrro de direito
Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou 
êrro de interpretação da lei, se escusáveis.

Êrro de fato
Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por 

êrro plenamente escusável, a inexistência de circunstância de fato 
que o constitui ou a existência de situação de fato que tornaria a 
ação legítima.

Êrro culposo
§ 1º Se o êrro deriva de culpa, a êste título responde o agente, 

se o fato é punível como crime culposo.

Êrro provocado
§ 2º Se o êrro é provocado por terceiro, responderá êste pelo 

crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

Êrro sôbre a pessoa
Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou no uso 

dos meios de execução, ou outro acidente, atinge uma pessoa em 
vez de outra, responde como se tivesse praticado o crime contra 
aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em conta não 
as condições e qualidades da vítima, mas as da outra pessoa, para 
configuração, qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena.

Êrro quanto ao bem jurídico
§ 1º Se, por êrro ou outro acidente na execução, é atingido bem 

jurídico diverso do visado pelo agente, responde êste por culpa, se 
o fato é previsto como crime culposo.
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Duplicidade do resultado
§ 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visada, 

ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado preten-
dido, aplica-se a regra do art. 79.

Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

Coação irresistível
a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de agir 

segundo a própria vontade;

Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierárqui-

co, em matéria de serviços.
§ 1° Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
§ 2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato 

manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou na forma da 
execução, é punível também o inferior.

Estado de necessidade, com excludente de culpabilidade
Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito 

próprio ou de pessoa a quem está ligado por estreitas relações de 
parentesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provo-
cou, nem podia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda 
quando superior ao direito protegido, desde que não lhe era razoà-
velmente exigível conduta diversa.

Coação física ou material
Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever militar, o agen-

te não pode invocar coação irresistível senão quando física ou ma-
terial.

Atenuação de pena
Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b , se era possível resistir 

à coação, ou se a ordem não era manifestamente ilegal; ou, no caso 
do art. 39, se era razoàvelmente exigível o sacrifício do direito ame-
açado, o juiz, tendo em vista as condições pessoais do réu, pode 
atenuar a pena.

Exclusão de crime
Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento do dever legal;
IV - em exercício regular de direito.
Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o coman-

dante de navio, aeronave ou praça de guerra, na iminência de peri-
go ou grave calamidade, compele os subalternos, por meios violen-
tos, a executar serviços e manobras urgentes, para salvar a unidade 
ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a 
revolta ou o saque.

Estado de necessidade, como excludente do crime
Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, 
que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o 
mal causado, por sua natureza e importância, é consideràvelmente 
inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a 
arrostar o perigo.

Legítima defesa
Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando modera-

damente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.

Excesso culposo
Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de 

crime, excede culposamente os limites da necessidade, responde 
pelo fato, se êste é punível, a título de culpa.

Excesso escusável
Parágrafo único. Não é punível o excesso quando resulta de 

escusável surprêsa ou perturbação de ânimo, em face da situação.

Excesso doloso
Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando punível o fato 

por excesso doloso.

Elementos não constitutivos do crime
Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do crime:
I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não conhe-

cida do agente;
II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial de dia, 

de serviço ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, quan-
do a ação é praticada em repulsa a agressão.

IMPUTABILIDADE PENAL

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da 

omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado.

Redução facultativa da pena
Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não supri-

me, mas diminui consideràvelmente a capacidade de entendimento 
da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica excluída a 
imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem prejuízo do 
disposto no art. 113.

Embriaguez
Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por embria-

guez completa proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 
caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse 
entendimento.

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, 
se o agente por embriaguez proveniente de caso fortuito ou fôrça 
maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se 
de acôrdo com êsse entendimento.

Menores
Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo se, já 

tendo completado dezesseis anos, revela suficiente desenvolvimen-
to psíquico para entender o caráter ilícito do fato e determinar-se 
de acôrdo com êste entendimento. Neste caso, a pena aplicável é 
diminuída de um têrço até a metade.

Equiparação a maiores
Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, ainda que 

não tenham atingido essa idade:
a) os militares;



DIREITO PENAL MILITAR

5

b) os convocados, os que se apresentam à incorporação e os 
que, dispensados temporàriamente desta, deixam de se apresentar, 
decorrido o prazo de licenciamento;

c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos de ensi-
no, sob direção e disciplina militares, que já tenham completado 
dezessete anos.

Art. 52. Os menores de dezesseis anos, bem como os menores 
de dezoito e maiores de dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos às 
medidas educativas, curativas ou disciplinares determinadas em le-
gislação especial.

CONCURSO DE AGENTES

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE AGENTES

Co-autoria
Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide 

nas penas a êste cominadas.

Condições ou circunstâncias pessoais
§ 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é indepen-

dente da dos outros, determinando-se segundo a sua própria cul-
pabilidade. Não se comunicam, outrossim, as condições ou circuns-
tâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.

Agravação de pena
§ 2° A pena é agravada em relação ao agente que:
I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a ati-

vidade dos demais agentes;
II - coage outrem à execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à 

sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou quali-
dade pessoal;

IV - executa o crime, ou nêle participa, mediante paga ou pro-
messa de recompensa.

Atenuação de pena
§ 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participa-

ção no crime é de somenos importância.

Cabeças
§ 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, repu-

tam-se cabeças os que dirigem, provocam, instigam ou excitam aa-
ção.

§ 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais 
oficiais, são êstes considerados cabeças, assim como os inferiores 
que exercem função de oficial.

Casos de impunibilidade
Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo 

disposição em contrário, não são puníveis se o crime não chega, 
pelo menos, a ser tentado.

PENAS PRINCIPAIS

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRINCIPAIS

Penas principais
Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo ou fun-

ção;
g) reforma.

Pena de morte
Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.

Comunicação
Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comuni-

cada, logo que passe em julgado, ao Presidente da República, e não 
pode ser executada senão depois de sete dias após a comunicação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações 
de guerra, pode ser imediatamente executada, quando o exigir o 
interêsse da ordem e da disciplina militares.

Mínimos e máximos genéricos
Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máxi-

mo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é de trinta dias, 
e o máximo de dez anos.

Pena até dois anos imposta a militar
Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, 

aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e cumprida, 
quando não cabível a suspensão condicional:(Redação dada pela 
Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará 

separada de presos que estejam cumprindo pena disciplinar ou 
pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos.

Separação de praças especiais e graduadas
Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da 

pena de prisão, atender-se-á, também, à condição das praças espe-
ciais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das que 
tenham graduação especial.

Pena do assemelhado
Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o pôsto ou 

graduação que lhe é correspondente.

Pena dos não assemelhados
Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios Mi-

litares e órgãos sob contrôle dêstes, regula-se a correspondência 
pelo padrão de remuneração.
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PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáuti-
ca Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas conti-

das neste Código, assim em tempo de paz como em tempo de guer-
ra, salvo legislação especial que lhe fôr estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas 

normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos 

processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada 

no sentido literal de suas expressões. Os termos técnicos hão de 
ser entendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação 

restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, que a expressão 
da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do que sua 
intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, 

quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe des-

virtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram 

origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável 

ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal militar;
b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, aplicam-se as normas deste Código:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritorialida-

de brasileira, quando se tratar de crime que atente contra as insti-
tuições militares ou a segurança nacional, ainda que seja o agente 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob administra-
ção ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em ligação com esta, 
de fôrça militar estrangeira no cumprimento de missão de caráter 
internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e de 
aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda que de propriedade 
privada, desde que estejam sob comando militar ou militarmente uti-
lizados ou ocupados por ordem de autoridade militar competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e a infração atente contra as 
instituições militares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de 

fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja 
defesa, proteção ou vigilância interesse à segurança nacional, ou ao 
bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir da sua 

vigência, inclusive nos processos pendentes, ressalvados os casos 
previstos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previstas neste Có-

digo, no que forem aplicáveis, salvo quanto à organização de Justi-
ça, aos recursos e à execução de sentença, os processos da Justiça 
Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar a que res-
ponderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombei-
ros, Militares.

Os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos 
na Lei Penal Militar a que responderem os oficiais e praças das Po-
lícias e dos Corpos de Bombeiros, Militares obedecem às normas 
processuais previstas no Código de Processo Penal Militar.

POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:
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a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dele, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de posto superior ao 
do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não pre-
valece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 
reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pe-
dido de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar 
à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,nos ór-
gãos, forças, unidades e entidades que sejam subordinados a elas. 
Dentre as autoridades encontram-se: ministros da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
das, chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mili-
tar;

• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos pre-
sos sob sua guarda e responsabilidade;

• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às forma-
lidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdi-

ção ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierar-
quia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a 

represente, ou em virtude de representação devidamente autoriza-
da de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão 
caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 
resulte indício da existência de infração penal militar.
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Superioridade ou igualdade de posto do infrator
§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandan-

te, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdi-
ção militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comunicação 
do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efe-
tiva a delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial res-

ponsável por comando, direção ou chefia, ou aquele que o substi-
tua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine 
que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previs-
tas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal 
que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza 

militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a quem 
fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de dezoito 
anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o 

fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obedeci-
dos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no cur-
so do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de posto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do art. 
7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que 
lhe deu delegação para aquele fim, recaindo em segundo ou primei-
ro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente ou 
suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o 

sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações deste 
Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe-

nal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o § 2º 
do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem 
o estado e a situação das coisas, enquanto necessário; (Vide Lei nº 
6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento do 

fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

deste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tive-

rem sido;

b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acarea-

ções;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, 

desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita apro-
priação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos arts. 172 a 
184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de tes-
temunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados 
de coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independência 
para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido a 

infração praticada de determinado modo, o encarregado do inqué-
rito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente 
contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de excep-

cional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do inqué-
rito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de procurador 
que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, 

oficial de posto não inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em 
se tratando de infração penal contra a segurança nacional, sê-lo-á, 
sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua 
hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode per-

mitir que dele tome conhecimento o advogado do indiciado.
Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decre-
to-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o 
indiciado poderá constituir defensor.       (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de no-
meação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável 
pela investigação deverá intimar a instituição a que estava vincu-
lado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a re-
presentação do investigado.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter incomu-

nicável o indiciado, que estiver legalmente preso, por três dias no 
máximo.

Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indiciado po-

derá ficar detido, durante as investigações policiais, até trinta dias, 
comunicando-se a detenção à autoridade judiciária competente. 
Esse prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte dias, pelo coman-
dante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação 
fundamentada do encarregado do inquérito e por via hierárquica.

Prisão preventiva e menagem. Solicitação
Parágrafo único. Se entender necessário, o encarregado do 

inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou sua prorrogação, 
justificando-a, a decretação da prisão preventiva ou de menagem, 
do indiciado.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de urgência 

inadiável, que constará da respectiva assentada, devem ser ouvidos 
durante o dia, em período que medeie entre as sete e as dezoito 
horas.

Inquirição. Assentada de início, interrupção e encerramento
§ 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do início das 

inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, do seu encerra-
mento ou interrupções, no final daquele período.

Inquirição. Limite de tempo
§ 2º A testemunha não será inquirida por mais de quatro horas 

consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de meia hora, sempre 
que tiver de prestar declarações além daquele termo. O depoimen-
to que não ficar concluído às dezoito horas será encerrado, para 
prosseguir no dia seguinte, em hora determinada pelo encarregado 
do inquérito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá ser adia-
da para o primeiro dia que o for, salvo caso de urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o 

indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que 
se executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, quan-
do o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se 
instaurar o inquérito.

Prorrogação de prazo
§ 1º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte 

dias pela autoridade militar superior, desde que não estejam con-
cluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja necessidade de di-
ligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de prorro-
gação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido 
antes da terminação do prazo.

Diligências não concluídas até o inquérito
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1º, 

salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de Estado com-
petente. Os laudos de perícias ou exames não concluídos nessa 

prorrogação, bem como os documentos colhidos depois dela, se-
rão posteriormente remetidos ao juiz, para a juntada ao processo. 
Ainda, no seu relatório, poderá o encarregado do inquérito indicar, 
mencionando, se possível, o lugar onde se encontram as testemu-
nhas que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

Dedução em favor dos prazos
3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as interrup-

ções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Todas as peças do inquérito serão, por ordem crono-

lógica, reunidas num só processado e dactilografadas, em espaço 
dois, com as folhas numeradas e rubricadas, pelo escrivão.

Juntada de documento
Parágrafo único. De cada documento junto, a que precederá 

despacho do encarregado do inquérito, o escrivão lavrará o respec-
tivo termo, mencionando a data.

Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso relatório, 

em que o seu encarregado mencionará as diligências feitas, as pes-
soas ouvidas e os resultados obtidos, com indicação do dia, hora e 
lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em conclusão, dirá se há infra-
ção disciplinar a punir ou indício de crime, pronunciando-se, neste 
último caso, justificadamente, sobre a conveniência da prisão pre-
ventiva do indiciado, nos termos legais.

Solução
§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a abertu-

ra do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à autoridade de que 
recebeu a delegação, para que lhe homologue ou não a solução, 
aplique penalidade, no caso de ter sido apurada infração disciplinar, 
ou determine novas diligências, se as julgar necessárias.

Advocação
§ 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a autoridade 

que o delegou poderá avocá-lo e dar solução diferente.
Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor 

da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a infração penal, 
acompanhados dos instrumentos desta, bem como dos objetos que 
interessem à sua prova.

Remessa a Auditorias Especializadas
§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a re-
messa, à especialização de cada uma. Onde houver mais de uma na 
mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à primeira 
Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no 
curso do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacio-
nal serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição com sede na Ca-
pital da União, atendida, contudo, a especialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar au-

tos de inquérito, embora conclusivo da inexistência de crime ou de 
inimputabilidade do indiciado.
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Instauração de novo inquérito
Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração 

de outro, se novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indi-
ciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso julgado e os casos de 
extinção da punibilidade.

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá os 
autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no art. 10, letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos 
autos, se entender inadequada a instauração do inquérito.

Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvidos a 

autoridade policial militar, a não ser:
I — mediante requisição do Ministério Público, para diligências 

por ele consideradas imprescindíveis ao oferecimento da denúncia;
II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para o preen-

chimento de formalidades previstas neste Código, ou para comple-
mento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz marcará prazo, 
não excedente de vinte dias, para a restituição dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, for suficiente para a elucidação do fato e 

sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá o inquérito, dis-
pensando outras diligências, salvo o exame de corpo de delito no 
crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua avaliação, 
quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos au-
tos, com breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos termos do art. 20.

Dispensa de Inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuízo de 

diligência requisitada pelo Ministério Público:
a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por 

documentos ou outras provas materiais;
b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou 

publicação, cujo autor esteja identificado;
c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código Penal 

Militar.

O inquérito policial visa apurar fatos que configuram crime mi-
litar e identificar sua autoria. O inquérito pode ser iniciado median-
te uma portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar da jurisdição;
b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior;
c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente 

a represente;
f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 

resulte indício da existência de infração penal militar.

AÇÃO PENAL MILITAR E SEU EXERCÍCIO

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO
DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

Promoção da ação penal
Art. 29. A ação penal é pública e somente pode ser promovida 

por denúncia do Ministério Público Militar.

Obrigatoriedade
Art. 30. A denúncia deve ser apresentada sempre que houver:
a) prova de fato que, em tese, constitua crime;
b) indícios de autoria.

Dependência de requisição do Governo
Art. 31. Nos crimes previstos nos arts. 136 a 141 do Código Pe-

nal Militar, a ação penal; quando o agente for militar ou assemelha-
do, depende de requisição, que será feita ao procurador-geral da Justi-
ça Militar, pelo Ministério a que o agente estiver subordinado; no caso 
do art. 141 do mesmo Código, quando o agente for civil e não houver 
coautor militar, a requisição será do Ministério da Justiça.

Comunicação ao procurador-geral da República
Parágrafo único. Sem prejuízo dessa disposição, o procurador-

-geral da Justiça Militar dará conhecimento ao procurador-geral da 
República de fato apurado em inquérito que tenha relação com 
qualquer dos crimes referidos neste artigo.

Proibição de existência da denúncia
Art. 32. Apresentada a denúncia, o Ministério Público não po-

derá desistir da ação penal.

Exercício do direito de representação
Art. 33. Qualquer pessoa, no exercício do direito de represen-

tação, poderá provocar a iniciativa do Ministério Publico, dando-lhe 
informações sobre fato que constitua crime militar e sua autoria, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Informações
§ 1º As informações, se escritas, deverão estar devidamente 

autenticadas; se verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a 
pedido do órgão do Ministério Público, e na presença deste.

Requisição de diligências
§ 2º Se o Ministério Público as considerar procedentes, dirigir-

-se-á à autoridade policial militar para que esta proceda às diligên-
cias necessárias ao esclarecimento do fato, instaurando inquérito, 
se houver motivo para esse fim.

A ação penal é pública e somente pode ser promovida por de-
núncia do Ministério Público Militar. Essa denúncia deve ser apre-
sentada sempre que houver prova de fato que, em tese, constitua 
crime e/ou indícios de autoria. Qualquer pessoa, no exercício do 
direito de representação, poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Publico, dando informações sobre fato que constitua crime militar 
e sua autoria, e indicando-lhe os elementos de convicção. As in-
formações, se escritas, deverão estar devidamente autenticadas; se 
verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a pedido do órgão 
do Ministério Público, e na presença deste.

PROCESSO

TÍTULO V
DO PROCESSO PENAL MILITAR EM GERAL

CAPÍTULO ÚNICO
DO PROCESSO

Direito de ação e defesa. Poder de jurisdição
Art. 34. O direito de ação é exercido pelo Ministério Público, 

como representante da lei e fiscal da sua execução, e o de defesa 
pelo acusado, cabendo ao juiz exercer o poder de jurisdição, em 
nome do Estado.
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